
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

AVISO DE LlclTAçAo
TOMADA DE PREOS N 2 010/2013

o Municipio de Pato Bragado, Estado do Paranà, por seu Prefeito Municipal, faz saber que as lOhlOmin
do dia 30 de setembro de 2013, fará abertura de Licitação, modalidade Tomada de Preços
supramencionada, objetivando a pavimentaçâo asfáltica de 2.541,38 m 2, sabre pedras irregulares, em
ruas do perImetro urbano do MunicIpio de Pato Bragado - PR, conforme Projetos Téciiicos e memorials
descritivos, anexos ao Edital.

o Edital completo poderá ser Obtido na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado - Avenida Willy Barth n2 2885 - no horário das 08hOOmin as lZhOOmin e das 13h3Omin as
17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Teto Máximo da Obra: R$ 67.900,25 (sessenta e sete mu, novecentos reais e vinte e cinco centavos)

Pato Bragado - PR, aos doze dias do mês desetembro de 2013.
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 11 de setembro de 2011

De: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
Para: Prefeito.Municipal

.ExcelentIssimo Senhor

Solicitamos autorização de Vossa Excelência para iniciar processo de licitaçâo, visandd a contrataço de
uma empresa Para car sequencia aos trabalhos de execuçäo da obra de pavimentaçäo asfàltica sabre
pedras irregulares. Os servicos a serem contratados, devero obedecer as critérios e prazos, citados nos
Projetos Técnicos, memoriais descritivos e planilhas.

Desta vez, Os serviços sero executados na Rua do Poente e na Rua ltararé, conforme trechos identificados
nos projetos em anexo. Esta obra será executada com recursos próprios deste Governo Municipal.

o valor total estimado para a contratação da obra/serviços citados é de ate R$ 67.900,25 (sessenta e sete
mil, novecentos reais e vinte e cinco centavos)

A presente contrataçâo dar-se-á de conformidade com a Lei 8.666/93.

Cordialmente

Lércio BalduinoKi ^n
Secretário Municipal de Obras, Viaçao e tirbanismo.

Processo Licitatorjo
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 11 de setembro de 2013.

De: Secretaria de Finanças
Para: Gabinete do Prefeito

Excelentissimo Senhor

Em atenco a solicitaço expedida por Vossa Excelência, ihformamos a existência de previsão de recursos
orcamentàrios para assegurar o pagamento das obrigaçöes decorrentes da execuço da obra de
pavimentaçâo sobre pedras irregulares, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
Dotaçôes Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
154511300.1.012 - Reurbanizaçâo de Ruas e Avenidas
4.4.90.51.00.2214 - Obras e lnstalaçOes -. Fonte 505
267821300.1.011 - Obras de Melhorias nas Vias Urbanas
4.4.90.30.24— 5144— Material para Manutençäo de Bens Imóveis - Fonte 504
4.4.90.39.16-5145— Manutençäo e Conservação de Bens lmóveis - Fonte 504

Cordialmente

c;
*einistrar L̂ - DAgen

Secretaria Municipal de Financas

Processo Licitatorio
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Estado do Parená	 Seldo da Despesa
	

08/10/2013	 Folha:	 1

Prefeitura do Municipio de Pete Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO ERAGADO

Conta ................. = 	 5008	 Desdobramento da Despesa 	 Despesa Principal: 2214

Orgäo ................. = 02	 Poder Executivo

Unidade Orgamentária 	 02.008	 Secretaria de Obras, Viaçao e Urbanismo

Funcional .............. 154511300 	 Urbanismo
Projeto/Atividade .... . = 1012000	 Reurbanizaçto de Russ 0 Avenidas

Natureza do Despesa	 = 4.4.90.51.02.02.00 RUAS, LOCRADOUROS E ESTRADAS RURAIS

Fonte de Recursos	 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacionel

Saldos de 01/10/2013 ate 08/10/2013

Empenhado no Periodo.... =

Liquidado no Periodo.... =

Anuledo no Periodo ......=

Pago no Periodo .........=
Empenhado ate o Periodo. =

Liquidado ate o Periodo.

Pago are o Perlodo ......=

• Pager Processado ......

• Pager nRa Processado..

Total a Pager ...........

0,00

0,00

0,00

0,00

5.853,25

5.853,25

5. 853, 25

0,00

0,00

0,00

Processo Licitatorlo
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Est4do Paraná

PARECER jTJR1J3J(.Q MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços fl. 0 010/2013

EMENTA: Análise juridico-formal das minutas de Edital de Tomada de
Preços, n° 010/2013 e de Contrato, os quais tern por objeto contrataçäo de
empresa para execução de 2.541,38m2 de pavimentação asfaltica sobre
pedras irregulares em ruas do perirnetro urbano do Municipio de Pato
Bragado - paraná, especificamente nas Rua do Poente e Rua Itararé.

RELATORIO

Constam dos presentes autos o Edital com a descriçao do objeto conforme
Memorial Descritivo, Projeto e Orçamentos (estimativa de preços) elaborados pelo
engenheiro responsável, Sr. Elisandro Emmel, Crea n° 1 17058/D-PR, hem como vigência da
contrataçäo e informaçao referente a dotaçAo orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encamirthadas as minutas do edital de Tomada de preços e do
Contrato para análisejurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatorio.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregao e do Contrato, opinamos que as
mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei fl. 0 8666/93, encontrando-se aptas para
serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
meihor resguardo do interesse pUblico.

Pato Bragado/PR, 12 de setenbro de

OAR/PR 412

Assessor JurIdico A

Processo Licitatorio

Foiha n° CS
Path Bragado- PR
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 12 de setembro de 2013.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitaçäo desta Secretaria, para execuço da obra de pavimentaçâo asfáltica sabre pedras
irregulares, em ruas do perimetro urbano do Municipio, vimos comunicar que de conformidade com as
informaçöes da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Juridica, fica Vossa Senhoria autorizado a
dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitaçâo, •de abertura de novo processo
Iicitatório na Modalidade "TOMADA DE PREçOS", tipo "Menor Preco Global" consoante com a Lei
8.666/93.

Atenciosamente

Iolunicipioo

cxmzedo 9-34
cpr -

preiei' Mwtt^

Processo Licitatorio

Foiha n°______________________
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LlclTAçAo
TOMADA DE PREOS 010/2013

Tipo do licitaçäo: Menor Preço Global

0 MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna püblico que fará realizar a Iicitação acima
indicada, tendo por finalidade a execução Pavimentaçào asfáltica sobre pedras irregulares, no
Municipio de Pato Bragado - PR, cuja djreção e julgamento serão realizados por sua Comissão
Permanente de Licitaçães, em conformidade com os preceitos da Lei n 9 8.666; de 21 de junho de
1993, suas alteraçoes posteriores e as condiçoes a seguir:

Data e Horário de recebimento dos envelopes: ate as lOhOOmin, do dia 30 de setembro de 2013.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 30 de setembro de 2013- Horário: lOhlOmin.
Local: Sala de Reuniães - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth n 9 2885

1.DO OBJETO DA LlclTAçAo
1.10 objeto da presente licitaçao é a contrataçäo de uma empresa para execução de 2.541,38m' de
pavimentaçao asfáltica sobre pedras irregulares, em ruas do perImetro urbano do Municipio de Pato
Bragado - PR (Rua do Poente e Rua Itararé).
1.2 Os serviços deverâo obedecer rigorosamente as normas citadas no Memorial Descritivo e
Projetos, anexos deste Edital.

2. DOS PRAZOS, DA VIGENCIA E coNDlçOEs DO CONTRATO.
2.1 Após decorridos todos os prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para, dentro
do prazo máximo de 5 (cinco) dias üteis, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito, sujeitando-
se, ainda, as penalidades previstas em lei.
2.2. E facultado ao licitador, quando a convocada nào assinar o Contrato no prazo e nas condiçôes
estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, para faz8-lo em igual
prazo e nas mesmas condiçOes propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitaço
independente das penalidades previstas no presente edital.
2.30 prazo de execução da obra é de ate 60 (sessenta) dias, após a assinatura do Contrato;
2.4 A prazo de vigência do contratos serão de ate 180 (cento e oltenta) dias corridos, após a
assinatura do Contrato.
2.5 Seré possIvel a prorrogaçäo do prazo de vigência do contrato, limitado aosprazos estabelecidos
no art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse par parte da contratante.
2.6. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as
obrigaçOes, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais, resultantes da execuçäo
do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.
2.7. 0 Contrato conterá cláusula de resciso, independentemente de aviso, I erpelação ou
notificaçao judicial, nas hipoteses previstas no Art. 78 da Lei .n 2 8.666/93, sem qu a C NTRATADA,
por isso, tenha direito a qualquer reclamaçäo ou indenizaçao, salvo pebos seviç'xetuados ate o
momento da rescisäo.	 0 LicitatOrio

3.cONDIç6E5 DE PARTIcIPAçA0 E AQulSlçAo DO EDITAL E ANEXOS
-PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.1. As empresas do Ramo, interessadas em participar da presente Licitaçào, poderão requerer 0
Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no
endereço mencionado no cabeçalho deste Edital, em horário comercial.
3.2 Não poderâo participar da presente licitação empresas que:
a) estejarn cumprindo sanço de suspensão do direito de licitar ou de declaraçâo de inidoneidade
imposta por qualquer órgäo governamental, autárquico, fundacional, empresas pUblicas ou de
economia mista.
b) se encontrem em processo de concordata ou faléncia.
c)Cooperativas de trabalhos.
3.3 E vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em
qualquer das etapas deste certame.
3.4 Os proponentes deverâo ter pleno conhecirnento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do
local de execução da obra, devendo verificar as condiçoes atuais sem poder invocar qualquer
desconhecirnento como elemento impeditivo da correta formulaçäo da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicaçöes posteriores sob quaisquer alegaçöes.
3.5 As empresas deveräo apresentar proposta de preços com o valor global da obra, detalhada no
Cronograrna fIsico financeiro;
3.6 A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condiçoes
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bern como na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
3.7 0 proponente arcará corn todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentaçâo
de sua proposta, independenternente do resultado do processo licitatório.
3.8 Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverao ser apresentados em papel
timbrado da empresa, ou conter identificaçao corn o Carinbo do CNPJ da mesma.
3.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

4. APRESENTAçAO E ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAçAO E PROPOSTA
4.1. A proponente arcará com todos os custos relativos a elaboração e submissão de sua proposta; o
licitador nào será responsável por nenhum desses custos, independentemente do desenvolvimento
do processo licitatório.
4.2. A proponente deverá entregar a comissäo de licitaçao, no local, na data e na hora fIxados neste
edital os seguintes envelopes:

a) Envelope n 2 1— Documentos de Habilitação;
b) Envelope n 2 2— Proposta de Preço.

4.3. Os envelopes, individualizados, obrigatoriamente devem ser entregues fechados, contendo em
sua parte externa e frontal os dizeres:

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
ENDEREO
LlclTAcAoN 
DATA:/_J___
ENVELOPE N 2 1— DOCUMENTOS DE HABlLlTA

Av. Willy Barth, 2885- Fcne/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.80C
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
ENDEREçO:
UCITAçAO NQ
DATA:/_J___
ENVELOPE N 2 2— PROPOSTA IX PREOS

4.4. ApOs o horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais sérá
recebido.
4.5. A proposta poderá ser entregue diretamente pela proponente ou enviada por outros sérviços de
entrega, junto ao Setor de Protocolo désta Municipalidade. Entretanto, a Comissão de Licitação não
será responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros serviços de entrega,
ou pelo atraso na entrega da mesma.
4.6. A proposta e os demais documentos deverão ser escritos em lingua portuguesa.

S. ELEMENTOS INSTRUTORES
São partes integrantes deste edital os seguintes elementos:
5.1— Memorial descritivo;
5.2— Projetos;
5.3— Cronograma fIsico / financeiro.

6. DOCUMENTOS PARA HABILITAcA0 - ENVELOPE N Q 1
6.1 A habilitação junto a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n 2 1,
contendo via original ou cópia autenticada do Certificado Cadastral ex pedido pela Prefeitura,
expedido corn no minimo 03 (tres) dias üteis anterior a abertura dos envelo pes, em vigor e na
especialização compativel com o objeto licitado, juntamente com via original ou fotocópia
devidamente autenticada, das seguintes Negativas e documentos:

> Certidao de Regularidade de Situação - CRS do Fundo de garantia por Tempo de Serviço --
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

> Certidäo negativa de Débito - CND perante o Instituto Nacional de Regularidade Social - INSS;
> Certidão Negativa de Tributos Federals e DIvida Ativa da União -
> Certidão Negativa de Tributos Estaduais; -
> Certidão Negativa de Tributos Municipais. ,-
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)  -'
> Certidão de Registro da empresa junto ao CREA, com especificação do objeto social

compatIvel com o objeto desta Licitação, e com a devida identificaçao do profissional técnico
responsável;
Nesta certidao, tanto a empresa como o profissional devem estar livres de débitos relativos a
DIvida Ativa, perante o CREA.

> Declaração de que assume inteira responsabilidade pela perfeita entrega da obra (Mod lo
anexo).

> Declaraçao da empresa proponente ou representante legal, afirmando a veracidad 	 o o
os documentos apresentados (modelo anexo).

> Declaraçao da proponente de sujeição aos termos deste edital (modelo anexo).
> Declaração de idoneidade para contratar com a administraçao (modelo anexo). -

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 _gocessO Lioitafr)
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

> Declaraçào de visita ao local da obra, realizada pelo engenheiro responsável da empresa, a ser
expedida pela Municipalidade ate a dia 26 de setembro de 2013, sempre das 08h3Omin as
11h30min, declarando que a proponente vistoriou e conhece todos Os ambientes onde deverá
ser executada a obra propostos conforme indicaçOes constantes dos anexos que integrarn a
presente edital (modelo anexo).

BENEFICIOS A PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO PEQUENA
EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

> Declaraçào da proponente de que a empresa participante está enquadrada/classificada como
Pequena Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

> Caso a Licitante enquadrada como PE ou EPP, apresente algurna restriçäo na docurnentação
exigida neste Edital para habilitaçao, corn relação a Regularidade Fiscal, terá o prazo de 2
(dois) dias üteis, cujo terrno inicial corresponderá ao rnomento em que a proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual perlodo, para a regularização da
documentaçao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidoes
negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa.

> A n50-regularizaç5o da docurnentaçao, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadencia do direito a contratação, sem prejuIzo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n 2 8.666, de
21 de junho de 1993, onde serão convocados as licitantes rernanescentes, na ordem de classificaçao,
para a assinatura do contrato.
6.2. A Comissão Permanente de Licitaçöes se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
docurnentos apresentados no envelope n 2 1, rnediante a apresentaçäo dos originais.
6.3. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedirnento Iicitatório,
deverá forrnalizar carta de credenciarnento, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue a
Cornissäo de Licitaçào na data de abertura dos envelopes.
6.4. 0 invólucro n 2 2 deverá conter a proposta, conforme modelo Anexo, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariarnente, alern dos elementos rnencionados; as seguintes condiçoes;
6.5. "TODOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA HABILITAçAO DEVERAO ESTAR PRECEDIDOS DE
IN DICE", PREFERENCIALMENTE ENCADERNADOS.

7. PROPOSTA DE PREOS - ENVELOPE N Q 2
7.1 - No ENVELOPE N2 02 - PROPOSTA DE PREçOS, para objeto desta licitaço deverá ser
apresentada a carta proposta em urna ünica via corn todas as páginas nurneradas e rubricadas, de
acordo com o anexo (modeto), deste edital, devendo necessariamente observar:
7.1.1 0 prazo de validade da proposta de no rnInimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura
das propostas.
7.1.2 Valor Global da Proposta apresentada em reais, com no maxima 02 (duas) casas décimais após a
virgula, acompanhada de planilha de formaçäo de custos, conforme modelo constante do anexo
deste edital, sob pena de desclassificaçao.
7.1.3 Deverá ser elaborado o Cronograma fisico/Financeiro, conforrne modelo constante	 anexo
deste edital, sob pena de desclassificaçâo.
7.1.4 - Declaraçäo de que as preços propostos correspondern a todas as etapas do 	 et	 rn
materials, rnão de obra e encargos necessários a sua cornpleta realizaçâo. 	 V -
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

7.1.5 - 0 critérlo para reajuste de preços e atualizaçäo financeira de pagamentos efetuados em
atraso, obedecera as disposiçöes da legislaçäo vigente.
7.1.6 - A proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da proponente, com
identificaçâo do seu subscritor e conter o carimbo padronizado do CNPJ/MF.

8. oIsposlcOEs REFERENTES A PROPOSTA DE PREOS
8.1. A apresentação da proposta de preços na licitaço será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente os memorials, as especificaçOes e dernais documentos, que os
cornparou entre si e que obteve as informaçOes necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto
duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços e que os documentos da licitação Ihe
permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatoria.

9. REcEPçA0 E ABERTURA DAS PROPOSTAS
9.1. No dia, na hora e no local fixados neste edital, a comissäo de licitaçâo receberá 05 2 (dois)
envelopes, fechados e inviolados de cada proponente, rubricará juntamente com os representantes,
que assim o desejarem, e procederá a abertura dos envelopes n 2 1, que contêm a docurnentaçäo que
será submetida ao exarne da comissâo de licitação e das proponentes interessadas;
9.2. Juntamente corn o recebimento dos 2 (dois) envelopes fechados e inviolados, o representante da
proponente, se não for membro integrante da diretoria da rnesma e/ou sócio, e querendo participar
ativamente (com poderes legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar a
comisso de licitaçao a credencial que Ihe outorga poder legal junto a mesma. Esta deverá ser
comprovada através do modelo Anexo IV, corn firma reconhecida, ou através de procuração passada
em cartório;
9.3. Urna mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente;
9.4. Na hora rnarcada para a entrega dos envelopes n°s 1 e 2, mais nenhum será recebido;
9.5. Em nenhurna hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituiçao de documentos
exigidos e näo inseridos nos envelopes n 2s 1 e 2. No entanto, a seu exclusivo critérlo, a comissäo de
licitaçäo poderá solicitar informaçoes ou esclarecimentos complementares que julgar necessários,
bern como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesrna apresentá-lo num
prazo máximo deS (cinco) dias, desde que não altere a substância da sua oferta;
9.6. Após a rubrica dos documentos pela cornissäo de licitação e pelos presentes que assim o
desejarern, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da habilitação e a data
da sessão de abertura dos envelopes n 2 2 serão comunicados as proponentes através dos meios
usuais de comunicação (edital, "fac-simile" e outros);
9.7. Será lavrada ata circunstanciada da reunio de recebimento das propostas, que registrará as
reclamaçOes, impugnaçöes e demais ocorréncias;

10. ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
10.1. Näo será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer docurnento exi 0 ou em
desacordo corn este edital, exceto no que diz respeito ao subitem 10.2.
10.2. Qualquer docurnento, que estiver incornpleto, com rasura e/ou com borrão e/ou 	 zo de
validade vencido, será considerado nub e sem validade para esta licitação.
10.3. Não serão aceitos protocolos em substituiçäo a documentos. 	 -
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10.4. Será considerada habilitada a proponente cuja documentaçao atenda as exigéncias
estabelecidas no edital.
10.5. Se todas as proponentes forern inabilitadas, a Cornissão de Licitação poderá fixar as
proponentes o prazo de 2 (dois) dias üteis para apresentação de nova documentação.
10.6 Na fase de HABILITAcAO será julgada inabilitada a proponente que:
a) Deixar de atender ou apresentar algurn docurnento ou que não esteja corn prazo de validade em
plena vigência, de acordo com o item 6. constante do presente edital;
b) Cotocar documentos em envelopes trocados;
c) Apresentar declaraçao ou docurnentaço que contenha qualquer vicio de ordern format;

11. ABERTURA DO ENVELOPE N2 2- PROPOSTA DE PREOS
11.1. Serão abertos as envelopes n 2 2, dos proponentes habititados, desde que transcorrido o prazo
sem interposição de recurso,. ou tenha havido desistencia expressa, ou após o julgarnento dos
recursos interpostos.
11.2. Na data fixada para a .reuniào de abertura dos envelopes n 9 2, a comissão de licitaçäo devolverá,
med iante recibo, as proponentes não-habilitadas os respectivos envelopes n 2 2 fechados e inviolados.
Caso a proponente inabilitada não se fizer representar neste ato, o envelope n 9 2 será devolvido
através dos melos convencionais, após a hornotbgação da licitação.
11.3. Na data aprazada, a cornissäo de licitação procederá a abertura dos envelopes n° 2 das
proponentes habititadas, lendo ern voz alta o nome da proponente, o objeto, a preço global, a prazo
de execução e o prazo de vatidade de cada proposta, que será rubricada pela cornissäo de licitaçäo e
pelos representantes das proponentes presentes que assirn o desejarem.

12. JULGAMENTO E cLAsslFlcAcAO DAS PROPOSTAS
12.1. Dentre as propostas apresentadas, serão classificadas as propostas pela ordem crescente dos
preços, considerando-se vencedor o proponente que apresentar a MENOR PREO GLOBAL.
12.2. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferencia de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situaçöes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e ernpresas de pequeno porte
sejarn iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bern classificada, apresentada por
empresa considerada de Grande Porte.
12.3. Caso haja Empate FictIcio, nos termos do item 12.2, o desempate proceder-se-á da seguinte
forma:
12.3.1. a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual
previsto no Inciso 12.2, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, corn valor
inferior àquela considerada vencedora do certarne (par ernpresa considerada de Grande Porte), no
prazo de 01 (um) dia ütil, e se o novo valor for rnenor a proposta considerada inicialrnente vencedora,
o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordern ctassifiéatoria, para o exercicia do rnesmo
direito;
12.3.2. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroernpresas e ernpresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Inciso 5.2, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que prirneiro poderá apresentar melhor oferta.
12.4 Na hipótese da não-contrataçäo no inciso 5.2 e 5.3, o objeto licitado será adjudic 	 m favor
da proposta originalmente vencedora do certame.
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12.5 Este favorecimento do empato ficticio sornente se aplicarâ quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou . empresa de pequeno porte.

13. PREO MAXIMO E FORMA DE PAGAMENTO
13.1. 0 preço máximo global, que constitui o limite estabelecido pelo licitador, MunicIplo de Pato
Bragado, Estado do Paraná, a teor dos Artigos 40, X e 48, II; da Lei Federal n 9 8.666/93, de 21/06/93,
é de ate R$ 67.900,25 (sessenta e sete mil, novecentos reals e vinte e cinco centavos).
13.2 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a rnediçäo solicitada pela Contratada,
devidamente aprovada pelo Departamento de Engenharia desta Municipalidade.
13.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
13.4 Na Nota Fiscal deverâo constar a discriminaço dos itens, nümero da licitaçao, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
13.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente com o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filials ou matriz.
13.6 A liberaçao do pagamento fica condicionada a apresentação de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçäo regular da Em p resa no cumprimento
dos encargos socials instituIdos por lei;
•	 0 ültimo pagamento fica condicionado ao Recebimento da Obra e entrega da CND/INSS da
mesma.
13.7 0 pagamento poderáser efetuado via transferéncia Bancária, devendo Para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em name da mesma.
13.8. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçOes contratuais, os
pagamentos poderäo ficar retidos ate posterior solução.

14. RECURSOS
14.1— Das decisOes proferidas pela Comissäo da Licitação, caberá recurso par parte dos participantes
desta Concorrência, no termo do Artigo 109, da Lei n 2 8.666/93.
14.2 - 0 recurso a que se refere este item, deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias üteis,
contados da data de divulgação da deciso da comissäo de licitaçào. Para todos os efeitos juridicos, as
decisoes proferidas pela comissäo de Licitaçäo, serão havidas como publicadas e notificadas as
licitantes, com o simples assentamento a ata, se presentes os prepostos dos licitantes no ato ern que
for adotada a decisäo, ou mediante a publicaçäo em órgão oficial exigIvel.
14.3 - Os recursos recebidos nas fases de habilitação e julgamento das propostas terâo efeito
suspensivo. Os dernais recursos interpostos serão recebidos sem efeito suspensivo, porém, a
autoridade competente, poderá por razöes de interesse püblico, atribuir he icácia suspensiva.
14.4. Os recursos interpostos fora do prazo näo serão reçebidos, p cluin4 o direito ao recurso
administrativo.	 \\

15. PENALIDADES
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15.1. 0 contrato estabelecerá multas/penalidades, aplicáveis a critério da Administração,
relativamente a inobservancia das exigências e obrigaçôes concernentes ao objeto da presente
licitaçào.

16— DO CONTRATO
16.1 - A proponente vencedora, deverá comparecer a Secretaria da Administração do MunicIpio de
Pato Bragado, Departamento de Compras, para assinatura do contrato conforme minuta em anexo,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias Oteis, a contar da data de sua convocação.
16.1.a: Decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar junto ao
Departamento de Engenharia desta Municipalidade, a ART de execução, devidamente recolhida.
16.2 - Farão parte integrante do contrato independente de transcriçào, as instruçöes contidas neste
edital, os documentos nele referidos, além daqueles apresentados pela licitante vencedora.
16.3-0 valor a ser atribuido ao contrato será aquele resultante da proposta vencedora.
16.4— A não assinatura do contrato por parte da proponente vencedora, por qualquer motivo, dentro
do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, ficando sujeita as sançöes previstas nos artigos
81 a 87 da Lei n 2 8.666/93.
16.5 - Na hipótese de recusa da proponente melhor classificada de confIrmar sua proposta e assinar
o respectivo contrato, o Municipio poderá adjudicá-lo, a segunda melhor classificada, e assim
sucessivamente, nas mesmas condiçöes do primeiro classificado, ou ainda, optar pela revogaçâo da
presente Concorréncia.

17. RESCISAO
17.1. 0 licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADA for dissolvida;
b) Quando houver inadimpléncia de cláusulas ou condiçöes do por parte da CONTRATADA e

desobediencia da determinaçao da fiscalização;
c) E demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores;

17.2. A rescisâo do CONTRATO, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente
relacionados, implicará a apuraçäo de perdas e danos e a aplicaçäo das demais providéncias legais
cabIveis;
17.3. 0 CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela Administraço Püblica, mediante
comunicação prévia por escrito de 30 (trinta) dias.

18. FISCALIzAçAO
18.1. A fiscalizaçäo será executada conforme previsto em cláusula especifica no Contrato.

19. DlsposlçOEs GERAIS
19.1. 0 licitador poderá declarar a licitaçâo deserta, quando nenhuma das propostas satisfizer o
objeto e/ou as especificaçoes e evidenciar que tenha havido falta de competiçâo e/ou conluio;
19.2. 0 licitador se reserva o direito de revogar ou anular a Licitação (Art. 49 da Lei n 2 8.666/93),
suprimir itens, alterar quantitativos (Art. 65, §1), sem implicar na alteraçâo dos p	 s ofertados,
obedecidos os limites legais; 
19.3. A participaçâo nesta Iicitaço implica a aceitaçäo integral e irretratável dos 

t"— 	
ditaj,
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19.4. A comissão de Iicitação, a seu exciusivo critério, poderá efetuar diligências necessárias para
comprovar as informaçoes prestadas pelas proponentes durante a fase Iicitatória;
19.5. Fica estabelecido que toda e qualquer informaçao, esclarecimento ou dado, fornecidos
verbalmente por empregaclos do licitador não serão considerados como argumento para
impugnaçöes, reclamaçöes, reivindicaçöes por parte das proponentes;
19.6. Fica estabelecido que todos os documentos apresentados neste Edital e em seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detaihe que se mencione em urn e se omita em
outro será considerado especificado e válido;
19.7. Os licitantes, porseus responsáveis, responderao pela fidelidade das informaçOes e docurnentos
apresentados;
19.8. A empresa Licitante assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a Administração
ou a terceiros, por si, seus representantes ou funcionários, na prestação dos serviços, ficando isenta a
administraçao de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
19.9. A homologaçao do resultado desta Iicitação não irnplicará obrigação de assinatura do Contrato;
19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio eincluir-se-á 0
do vencimento;
19.11. Caso algurna data prevista Para a realização de procedimentos da presente licitação seja
declarada feriado ou ponto facultativo, as procedirnentos serão realizados no primeiro dia ütil
subseqUente;

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação do MunicIpio de Pato Bragado,
Estado do Paraná.

20. DOS RECURSOS 0RçAMENTARI05

20.1. Para fazer face as despesas decorrentes do objeto deste Edital, serão utilizados recursos das
seguintes Dotaçöes Orçarnentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
154511300.1.012 - Reurbanizaç5o de Ruas e Avenidas
4.4.90.51.00.2214 - Obras e InstalaçOes - Fonte 505
267821300.1.011 - Obras de Melhorias nas Vias Urbanas
4.4.90.30.24— 5144— Material para Manutençäo de Bens Imóveis - Fonte 504
4.4.90.39.16 — 5145 — Manutençã p e Conservação de Bens Imóveis - Fonte•504

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de
setembro de 2013.

-	 Prefeito do Mu icjpio

Processo

Foiha n°__._
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•	 .	 MODELO
DECLARAçA0 DE CONCORDANCIA DOS TERNOS DO . EDITAL

A
COMISSAO PERMANENTE DE LlcITAçOEs
TOMADA DE PREOS N.

DEC LARAçA0

.0 signatário da presente, em nome da empresa 	 DECLARA conforme
o item 6.1 do Edital, que:

a). concorda com todos as termos do edital de Tomada de Preps n Q ..../2013, seus anexos, mapas e
demais documentos;

b) que todos as documentos apresentados são verdadeiros;
c) que vistoriou e conhece todos os ambientes onde deverão ser desenvolvidos as serviços propostas

conforme mapas e indicaçOes constantes dos anexos que integram o presente edital;
d) que acatará integralmente qualquer decisâo que venha a ser tomada pela comissão julgadora

quanto a habilitação apenas dos proponentes que hajam atendidos as condiçoes estabeIecidae
demonstrem integral possibilidade de executarem os serviços previstos;

e) que mantém total concordância corn a decisâo que venha a ser tomada quanto a adjudicação do
objeto do presente edital ao proponentes melhor classificado, conlorme o critérlo de julgamento
estipulado.

LOCAL E DATA

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

NOME E ASSINATURA DO RESP. LEGAL

Processo

Foiha
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MODELO
CARTA CREDENCIAL

A
PREFEITIJRA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO
COMISSAO JULGADORA DO EDITAL DE TOMADA DE PREOS N

CARTA CREDENCIAL

O abaixo assinado, 	 carteira de identidade RG n9
na	 qualidade	 de	 responsável	 legal	 pela	 empresa

vem,	 pela	 presente,	 informar	 que	 a	 Sr.
carteira de identidade RG n 9 , é pessoa

designada par nos, para acompanhar a sessão de abertura da documentaço e prapostas de preços, bern
corno assinar as atas e demais documentos a que se referir a licitação em epIgrafe.

Outorgamos ainda a pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, transigir, receber em devaluçâo
documentos pertencentes a empresa, enfim, agir em name e por conta da própria empresa que
representar.

Estamos cientes de que responderemos em juizo ou fora dele, se for o caso, por todos as atos que venha a
ser praticado par nosso representante.

Local e data  	 de 2013

ASSINATURA

0BSERvAçA0:
A presente deverá ser assinado pelo próprio sócio-gerente ou diretores da empresa.

"A CARTA CREDENCIAL DEVERA SER ENTREGUE PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE,
JUNTAMENTE COM DOCUMENTO DE IDENTIDADE RG, AO PRESIDENTE DA COMISSAO JULGADORA,
MOMENTOS ANTES DA ABERTURA DOS ENVELOPES"

Processo

Foiha n
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MOD LEO
PROPOSTA DE PREOS

(razâo social, endereço corn pleto, ielefone, 'Jac-simile" e CNPJ)

(Local), _____de 	 de 2013.

A Cornissão de Licitação
Ref.: Tomada de Preços fl. 9 010/2013

Prezados Senhores:

Apresentàmos e submetemos a apreciaçäo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Execução de ........................ .......... conforme descrito no Objeto desta Licitaçâo.

0 valor Global da Proposta: R$.

Anexo, planllha de serviços, corn o cronograma fIsico financeiro do objeto contratado, separado par Late,
cujos valores so elaborados sob responsabilidade desta empresa.

o prazo de validade da proposta de preços é de - (	 ) dias corridos.

o prazo de execução dos serviços é de ...........dias corridos.

Declaramos que, ern nossos preços, estão incluldos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega da obra e/ou serviço, tais corno materials, aparelhos, equipamentos e outros fornecirnentos
pertinentes, mo de obra, encargos soclais, administraço, lucro e qualquer outra despesa incidente sabre
as produtos.

Na entrega da obra e/ou serviço, observaremos rigorasamente as especificaçOes das normas técnicas Cu

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desdé já, a integral
responsabilidade pela perfeita entrega e validade do objeto licitado.

Atenciosarnente,

Processo Lic

Foiha no.
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MODELO
DECLARAçAO.DE IDONEIDADE

A Comissão de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO

Declaramos para as fins de direito, na qualidade de Proponente do procedirnento licitatorio, sob a
modalidade Tomada de precos N. .........., instaurado par esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, ern qualquer de suas esferas.

Par ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em	 de __________ de 2013.

(assinatura do representante legal da empresa praponente)

-	 Processo Licitatórjo

Foiha

Path Sragaao PR
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AN EXO

ATESTADO DE VISITA

Atestamos, para as devidos fins, que em cumprimento ac, Edital de Tomada de Preços n 9 ..............

que a empresa	 , através de seu representante legal o Sr

visitou e tomou conhecimento das condiçoes, conforme objeto do

edital acima especificado.

Pato Bragado - PR, _____ de 	 de 2013

Departamento de Engenharia Municipal

Processo Licitatório

Foiha

Pato Bragado * PR
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MODELO
MINUTA DO CONTRATO N 9	2013

CONTRATANTE: Municiplo de Pato Bra gado. Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito pUblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do CPF
n 9 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental, n. 2 919, Municipio de Pato Bragado,
Estado do Paranã, e

CONTRATADA:	 . CNPJ/MF n 2 	 e inscrição
estadual n2	 , estabelecida a rua 	 n2	 na cidade de
Estado do ______________, representada neste ato par 	 brasileiro, residente e
dorniciliado na cidade de 	 Estado do	 . portador da cédula de identidade
RG n  e inscrito no CPF sob n2 _______, tendo em vista que formalizou a processo de
TOMADA DE PRE0S N.2 010/2013 e corn fundamento nas disposiçôes e principios gerais estatuidos pela Lei
Federal n 2 8.666/93 de 21 de junho de 1993, tern, justo e contratado a seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1 Contratação de urna ernpresa para execução de 2.541,38m' de pavimentaçâo asfáltica sobre pedras
irregulares, em ruas do perImetro urbano do MunicIpio de Pato Bragado - PR (Rua do Poente e Rua
Itarare).

1.2 Os serviços deverao obedecer rigorosamente as norrnas citadas no Memorial Descritivo e Projetos, anexos
deste Edital.

1.3 Decorridos 05 (cinco) dias após a assintura do contrato, a empresa contratada deverá apresentar junto ao
Setor de Engenharia desta Municipalidade, a ART de execuçâo da Obra devidamente recolhida, e
providenciar a rnatricula da Obra junta ao INSS.

CLAUSULA SEGUNDA
DA DOCUMENTAcAO CONTRATUAL
Ficam integrados a este contrato, independente de transcriçâo, as seguintes

docurnentos, cujos teores, são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios e Edital de Licitação,
Projetos, especificacôes e rnernoriais, proposta da Licitante, Cronograrna Fisico/Financeiro, parecer de
Julgarnento, extrato de contrato, legislação pertinente a espécie, lnstruçOes para fiscalização De Obra E
Inform es.

Paragrafo Unico: Será incorporada a este Contrato, rnediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer rnodificação que venha ser necessâria, durante a sua vigência, decorrente das obrigacôes assumidas
pela CONTRATADA, alteraçôes nos projetos, especificaçoes, prazos ou normas gerais de serviços do
CONTRATANTE.

C LAUS U LA TE RCEIRA
DO VALOR

0 valor global para execução dos serviços e de R$ ................. (................. ), daqui par diante denorninado
"VALOR CONTRATUAL".

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00O1-0""
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CLAUSULA QUARTA
DOS SERVIOS NAO PREVISTOS

A CONTRATADA se comprornete a executar outros serviços que a CONTRATANTE julgar necessário, ate o limite
de 25% (vinte e cinco par cento) no mesmo evento, não constantes nos Proletos e especificaçOes.

CLAUSULA QUINTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

a) 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a medicão protocolada pela CONTRATADA,
será liberado após análise a aprovação do Departamento de Engenharia desta Municipalidade de Pato
Bragado - PR.

b) 0 ültimo pagamento somente será liberado, apos apresentaçaô da CND da obra.
c) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.
d) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçâo dos itens, nümero da licitaçâo, nUmero do Contrato e

outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero do

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se adrnitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

f} A liberação do pagamento fica condicionada ,a apresentação de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de

Garantia par Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçâo regular da Empresa no
cumprimento dos encargos sociais instituldos par lei;

.0 ültimo pagamento fica condicionado ao Recebimento da Obra e entrega da CND/INSS da
mesma.

g) 0 pagamento poderá ser efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá
estar obrigatoriarnente em norne da mesma.

h) Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçôes contratuais, as pagamentos
poderão ficar retidos ate posterior solucão.

CLAUSULA SEXTA
DAS PENALIDADES
A CONTRATADA serâo aplicados multas pelo CONTRATANTE a serern apuradas na forma

a saber: (a) 0,10% (zero dez par cento) do valor global do Contrato par dia consecutivo de atraso em relacâo ao
cumprimento do cronograma fisico-financeiro; (b) de 1 % (urn par cento) do valor contratual quando: 1) a
CONTRATADA mostrar-se negligente para corn as obrigacoes estipuladas neste instrurnento; 2) nâo executar as
serviços perfeitamente de acordo com as dados especificos que Ihe forem fornecidos; 3) informar
inexatamente o CONTRATANTE sabre as serviços contratados; 4) incorrer em qualquer outra omissâo ou
negligencia no especificada nos itens anteriores, sem prejuizo das demais sançOes previstas na Lei n.2
8.666/93; c) de 5% (cinco par cento) do valor total da fatura do mês, quando não cumprir as exigências
relativas aos equipamentos de proteçäo individual e EPIs; (d) suspensaodo direito de participar em licitacOes
ou contratos quando par culpa da CONTRATADA ocorrer a rescisão administrativa.

CLAUSULA SETIMA
DAAPLICAcAODASMULTAS

Quando da aplicacâo de multas a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá prazo
de 10 (dez) dias corridos para recolher a Tesouraria da CONTRATANTE, a importância correspondente, sob
pena de incorrer em outras sançôes cabIveis.

reest, L6
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Parágrafo Primeiro: Compete a Secretaria de Financas do CONTRATANTE, quando for a caso, par proposta da
fiscalizaçao, a aplicação de multas, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA.
Parágrafo segundo: Da aplicacao de multas caberá recursos ao CONTRATANTE no prazo de três dias, a contar
da data do recebimento da respectiva notificaçao, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo, ate que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará no prazo
méximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamenta-la
e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida pelo CONTRATANTE, no prazo
de 3 (três) dias, contados da data do julgamento.

CLAUSULA OITAVA
DA VlGNClA
0 Contrato terã vigéncia de 180 (cento e oitenta) dias, após a assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado.

CLAUSULA NONA
DO PRAZO DE CONCLUSAO DOS SERVIOS E PRORROGAçAO
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste contrato, no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias, apes a assinatura deste Termo.

§ 1.2 Somente será admitida alteraço do prazo, quando:
a) houverem serviços extraordinários que alterern as quantidades, as serviços complernentarern, desde que
atendidos a cláusula quarta deste contrato, atraso da Prefeitura no fornecimento de dados informativbs,
materlais e qualquer subsIdio a obra e/ou serviços que estejam sob sua responsabilidade expressa;
b) par motivos de força maior ou caso fortuito, compreendendo: greves, perturbaçOes industriais, guerras,
atos de inimigo püblico, bloqueio, insurreiçOes, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, explosOes ou
qualquer outro acontecimento semelhante e equivalente a estes que fujam ao controle seguro de qualquer
das partes interessadas, as quais não consigam impedir a sua ocorrência. 0 motivo da forca maior pode ainda
ser caracterizado par legislaçao, regulamentacão ou atos governamentais.

§ 2.- Enquanto perdurar a paralisacao da obra e/ou serviços, par motivos de forca major; ficar5o suspensos
as deveres e responsabilidades de ambas as partes, com relacão a obra e/ou serviço contratado, no cabendo
ainda a nenhurna das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos correspondentes ao periodo de
paralisaço.

§ 3 • 9 - o motivo de força maior ou caso fortuito devero ser comunicados formalmente pelas partes e
devidamente comprovados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência.

§ 42 - Caso a contratada nâo execute total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços previstos, a
CONTRATANTE reserva-se a direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.

§ 5 • 9 Ocorrendo o hipotese mencionada no parágrafo anterior, a CONTRATADA responderá pelos custos
através de glosas de créditos e/ou cauçôes, e/ou pagamento direto ao C0NTRATANTE, inclusive será declarada
inedonea, ficando suspensa de firmar contrato corn este, pelo prazo de ate 24 (vinte e quatro) meses,
conforme gravidade da inflacâo e dos danos decorrentes.

clAusulA DECIMA	 Processo Licitatorjo
DAS 0BRIGAc6E5 DA CONTRATADA

Folha n°_-

PaIn Rrp dn -PR
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execuçâo cia obra, proteçâo e conservaç5o
dos serviços executados; (b) executar imediatamente as reparos que se fizerem necessários nos servicos de
sua responsabilidade, independente das penalidades cabiveis; ( c ) permitir e facilitar a fiscalização e/ou a
inspeço do local da obra, a qualquer hora, devendo prestar todos as informes e esclarecirnentos solicitados
por escrito, pertença seus agentes ao CONTRATANTE ou a terceiros par ele designados; (d) notificar a
fiscalizaçao, no minima, corn 48 (quarenta e oito) horas de antecedencia cia concretagern dos elementos
armadas da estrutura, da remoçâo de qualquer forma de concreto e do inIclo dos testes de operacão das
instalacoes eletricas e hidráulicas, quando for o caso; (e) manter em todos as locals de serviços um seguro
sistema de sinalizaçâo e seguranca, principalmente nos de trabalho em vias püblicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho; (f) manter na obra, urn projeto cornpleto reservado ao manuseio da fiscalizacão do
CONTRATANTE; (g) participar a fiscalizaçao a ocorrência de qualquer fato ou condicao que possa atrasar ou
impedir a conclusao da obra em partes ou no todo; (h) manter na obra, devidamente atualizada, livro diário de
ocorrência; (j) providenciar a rnatricula da obra, junto ao INSS.
Parágrafo Unico - Correrão a conta da CONTRATADA, todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,

previdenciário, social ou tributario, incidentes sabre o serviço, objeto deste contrato,
inclusive aco par danos morais, pessoais e terceiros..

CLAusuLA DECIMA PRIMEIRA
DOS EQUIPAMENTOS E MAO PE OBRA
Os materlais e equiparnentos a serern empregados nos serviços decorrentes deste

Contrato estâo descritos nos respectivos memorials descritivos, para cada item.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DA FISCALIZAçAO
A fiscalizacâo da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo

CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente credenciados, através da Secretaria de
Obras, Transporte e Urbanisrno, desta Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
DA CESSAO DO CONTRATO E SUBCONTRATAcAO
A CONTRATADA nâo poderá ceder o presente Contrato a nenhurna pessoa fisica ou

juridica, sern autorizacâo prévia por escrito do CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
DA SEGURANA DA OBRA
A CONTRATADA responderá pela solidez da obra, nos terrnos do art. 1.245 do Código

Civil Brasileiro, bern corno pelo bom andarnento dos serviços, podendo 0 CONTRATANTE, par interrnédio da
fiscalizaco, impugná-los quando contrariarern a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou
especificacöes.

CLAUSULA DECIMA QUINTA
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assurnirá integral responsabilidade par danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execuco dos serviços ora contratados, inclusive acidentes,
rnortes, perdas ou destruig6es parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamacOes que
possam surgir corn relacâo ao présente Contrato.

Processo Licitatorjq
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Tambem obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir as suas
expensas no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vicios ou incorreçOes resultantes
da execuçâo ou de materials empregados.

CLAUSULA DECIMA SEXTA
DO RECEBIMENTO DA OBRA
A obra será recebida pelo Departamento de Engenharia desta Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA SETIMA
DA RESCISAO
A CONTRATANTE se reserva 0 direito de rescindir o Contrato independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba 0 direito de indenizacao de qualquer
espécie, nos seguintes casos: (a) Quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; (b)
quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato sem a prévia anuência do CONTRATANTE;
c ) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de trinta dias corridos par parte da CONTRATADA sem
justificativa aceita.

§ 1.2 - A rescisão do Contrato quando, motivada par qualquer dos itens acima relacionados, implicará na
apuraço de perdas e danos, sem embargos da aplicaçâo das demais providencias legais cabiveis.

§ 2.2 - 0 CONTRATANTE, par conveniência exclusiva e independentemente de clausulas expressas, poderá
rescindir o contrato desde que efetue as pagamentos devidos, relativos ao mesmo.

§ 3.2 - Declarada a resciso do Contrato, que vigorará a partir da data de sua declaraç5o, a CONTRATADA se
obriga expressamente coma ora se faz, a entregar a obra inteiramente desembaracada nâo criando
dificuldades de qualquer natureza.

CLAUSULA DECIMA OITAVA
DOS RECURSOS ORcAMENTARI0S
As despesas decorrentes do OBJETO deste Edital, correrâo par conta da seguinte

Dotaçâo Orçamentária, no decorrer deste Exerciclo:
02.000— EXECUTIVO MUNICIPAL.
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
154511300.1.012 - Reurbanizaçâo de Ruas e Avenidas
4.4.90.51.00.2214 - Obras e InstalaçOes - Fonte 505
267821300.1.011 - Obras de Melhorias nas Vias Urbanas
4.4.90.30.24— 5144— Material para Manutençào de Bens Imóveis - Fonte 504
4.4.90.39.16-5145 - Manutençäo e Conservação de Bens lmóveis - Fonte 504

CLAUSULA VIGESIMA
DO ARBITRAMENTO E FORRO

As partes Contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo,
perante o Foro da Comarca de-Marechal Cândido Rondo, Estadodo Paraná, não obstante qualquer mudanca
de domicIlio da CONTRATADA que, em razo disso, e obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificaçâo, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 	

Proçesso Lrcitatorio
CLAUSULAVIGESIMAPRIMEIRA	 Folhan°
DOS CASOS OMISSOS	 Pptn	 . PR
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Os casos ornissos sero dirimidos de cornum acordo entre as partes, corn base na
Iegislaçao em vigor.

CLAUSLJLA VIGESIMA SEGUNDA
DASALTERAçOES
Nas contrataçöes em que se façarn necessárias inclusoes de qualquer elernento não

constante do presente, serão efetuadas par "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão 0 Contrato para
todos as fins e efeitos de direito.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA
CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instruhiento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteódo,

bern coma dos dernais docurnentos vinculados ao presente Contrato. Justas e contratadas, firmam as partes
este instrumento corn as testemunhas presentes ao Ato, a fim deque produza seus efeitos legais.

Pato Bragado, ern .....de ...........de 2013

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO - CONTRATANTE

EMPRESA VENCEDORA - CÔNSTRUTORA DE OBRAS - CONTRATADA

Processo Licitatorio
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MODELO

A Comissão de Licitaço da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

TERMO DE RENUNCIA

o proponente abaixo assinado, participante da licitaço modalidade Tomada de Preços fl. 9 010/2013, por
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n 9 8.666/93 de 21 de
junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que nâo pretende recorrer da decisão da Comissäo
de Licitação, que julgou os documentos de habilitaçao preliminar, renunciando, assim, expressamente ao
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se a abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados.

Local, em	 de _________ de 2013.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Processo Licitatorjo
Fotha
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PAVIMENTAçAO

AS FALTICA

PEDRA IRREGULAR

Processo Licitatorlo
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PAvIMENTAçA0

ASFALTICA

C.B.U.Q(Concreto Betuminoso Usinado a Quente)

Processo Licitatorio
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1. IDENTIFIcAcA0 DO PROJETO

3

SUBPROGRAMA:
COMPONENTE:
SUBCOMPONENTE
SUBPROJETO:
EXECUTOR:
MUNICIPIO:

I nvestimentos
Serviços Urbanos Básicos
Sisterna Viário
Recape de Pavimentaçao de Estradas Urbanas Sob Pedra Irregulares
Prefeitura Municipal
PATO BRAGADO-PR.

2. DEsCRIçA0 E OBJETOS

Execuçâo de Recape em estradas Urbanas sob Pedra Irregulares, corn serviços de limpeza do
pavimento, Pintura de Ligaçao corn Ernulsao, Concreto Beturninoso a Quente (CBUQ) para capa e
Reperfilamento e Pintura de Faixas Horizontais, objetivando a melhoria das condiçöes de tráfego e

3. LOCALIZAcAO

4. ALTERNATIVA SELECIONADA I DIMENSIONAMENTO

Foram escoihidas as alternativas mais econOmicas considerando 0 dirnensionamento do projeto e a
disponibilidade de rnao-de-obra, rnateriais e usinas na regiâo, sendo para Reperfilamento de 3,0 cm
e 1,0 cm de Capa para todas as ruas. DimensOes estas compactadas.

5. CUSTOS E CRONOGRAMA

6. P0PULAcA0 BENEFICIADA

7. FINANCEIRA

8. AvALIAçA0 FINANCEIRA

9. AM BI ENTAL

Processo Licitatorlo
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10.ARRANJO INSTITUCIONAL

o gerenciamento da execução e a conservaçáo da obra de pavimentação astáltica é de iriteira
responsabilidade da Preteitura Municipal.
A Preteitura Municipal deverá prover, baseada em seu código de posturas, a manutenção e limpeza
adeguada das ruas objeto deste projeto.

11.D0cuMENTAçA0

1- Parecer de uso do Solo
2- Planta de Situaçao
3- Questionario Ambiental
4- Memorial Descritivo
5- Planilhas Orçamentarias da Obra
6- Cronograma FIsico-Financeiro
7- ART de Projetos
8- Ficha de Subprojeto
9- Projetos

Processo Licitatórjo
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EROSAO URBANA OU
PA VIMENTA PA QUES TIONA RIO AMBIENTAL

1. INFORMAQOES GERAIS

Código do Projeto: 	 Entidade Executora: P. M.
Associaçao de MunicIplo: AMOP
MunicIplo: PATO BRAGADO-ESTADO DO PARANA
Distrito:
Bairro: CENTRO.

Area de Pavimentação: 2541,38 m2.

2. CARACTERISTICAS DA AREA DO PROJETO

• Topogratia Predominante

- Declividade baixa (0 a 10%) 	 Sim (x) Nao
- Declividade media (10 a 30%) 	 Sim ( ) Nao (x)
- Declividade alta (30 a 60%) 	 Sim ( ) Nao (x)
- Declividade muito alta (>60%)	 Sim ( ) Nao (x)

• Tipo de Solo

- Permeabilidade alta (>60 l/m2 dia):	 Sim ( ) Náo (x)
- Permeabilidade media (>25 l/m2 dia e c 60 l/m2 dia): 	 Sim (x) Não
- Permeabilidade baixa (<25 l/m2 dia): 	 Sim ( ) Nao (x)

3. IMPACTO AMBIENTAL

Requer desmate:	 Sim ( ) Não (x)

• Erosao do solo a jusante do Iançamento do emissário,
se cabIvel
	

Sim ( ) Näo (x)

4. PROCEDIMENTO PARA MITIGACAO DOS IMPACTOS

• Haverá reabilitação da area degradada	 Sim() Não (X)
Através de Urbanização dos passeios (plantio de grama,
arvores e Calcadas)

Processo LicitatóriO

Falhan°

Pato Bragado - PR



Haverá medidas para evitar o coritrole de erosäo quando
do Iançarnento do ernissário através da Execuçao de
Ernissário corn dissipador de energia. 	 Sim (x) Não

Obs: Através do Ernissário corn dissipador de eriergia existente.

• Serao adotadas rnedidas para evitar o Iançarnento de esgotos
nos dispositivos de dreriagern através de fiscalizaçao da
Vigilâricia Sanitária do rnunicIpio através de fiscalizaçao
da Vigilância Sanitária do rnunicIpio. 	 Sim (x) Náo

Através de fiscalização da Vigilância Sanitária do rnunicIpio.

• Haverá dispositivos de drenagern de águas pluviais
associado ao trecho a ser pavirnentado	 Sim (X) Nao

Pato Bragado, lode Setembro de 2013.

E.EM L. ". NCOR 0 A X44, EIS-EIRELI
CNPJ 18.386.957/0001-83

ELISANDRO EMMEL
ENG. CIVIL CREA 117058/D-PR

Processo Licitatório
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MEMORIAL DESCRITIVO (SUCINTO)

PAvIMENTAçA0 ASFALTICA

A tipologia básica do Pavimento a ser adotada para o Projeto segue as
determinaçöes abaixo:

1) LIMPEZA DA PAvIMENTAçA0;
2) PINTURA DE LIGAcA0;
3)REPERFILAMENTO DE CBUQ e: 3,0 CM;
4)CAPA DE CBUQ e: 1,0 CM;

1.GENERALIDADES

0 presente projeto é compreendido pela execução de RECAPE NAS PRINCIPAlS
RUAS e NO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, cuja intervenção vern de encontro corn a
longevidade da infraestrutura existente.

2.DEscRIcAo DOS SERVIOS

2.1. PINTURA DE uGAcAo

ApOs a limpeza da pista, será aplicada urna pintura de Iigaçao a base (ver
especificacao) corn material beturninoso através de caminhao espargidor, objetivando
prornover a aderência entre o revestirnento e a camada adjacente.

2.2. REPERFILAMENTO DO PAVIMENTO

Após o pavirnento receber pintura de ligaçao, será iniciado o reperfilarnento corn
espessura minima de 3 cm, faz-se corn concreto beturninoso usinado a quente - CBUQ,

2.3. CAPA

A Capa será executada, após realizaçâo da pintura de ligacao, sob a camada
de reperfilamento. A espessura minima é do 1,0 cm compactado, em
CBUQ(Concreto Usinado a Quonto).

Procosso Licitatorio
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2.4. ANDAMENTO DA OBRA
Durante o transcorrer da obra, a proponente deverá tomar todos os cuidados para corn

a terra do vizinho, deste acurnulo de entuihos ate conduta dos funcionários, Ia que a
empresa contratada sera' responsável por quaisquer danos a terceiros.

2.5. PLACA DE OBRA

Placa de obra localizada na proximidade das ruas a serem pavimentadas, em ago
galvanizado corn dimensOes proporcionadas no orçamento.

2.6. SINALIZAQAO HORIZONTAL

a) FAIXA DE PEDESTRE

Deverá ser feito através de tinta prOpria para sinalização, resistente aos esforços
dos veIculos corn micro-esferas na cor branca. Será executado pela Municipalidade.

2.7. CONSIDERAçOES FINAlS

A obra em questáo trata-se RECAPEAMENTO de pavimentação urbana corn
pouca trafegabilidade de veIculos pesados.

Todos os rnétodos executivos deveram estar ern conforrnidade corn os projetos,
rnernoriais e estar dentro das especificaçoes do DNER.

Serido, portanto que todos as duvidas de interpretaçáo executivo ou ate rnesmo
construtivas, fica deste ja definido o MET000 DO DNER para saná-las.

2.8. FlscALlzAcAo

A fiscalizaçao será feita pela Municipalidade, junto ao Departamento de
Engenharia, que acompanhara a execuçáo de cada etapa e no final da obra deverá
conferir as quantidades licitadas corn a executada, para pagamento final da obra.

3. PINTURA DE LIGAçA0

3.1. GENERALIDADES

A pintura de ligaçao consiste na aplicaçao de urna camada de material beturninoso
sobre a superfIcie de uma base ou de um pavimento, antes da execução de urn
revestirnento e a carnada subjacente.
3.2. MATERIAlS

Processo Licitatório
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Todos Os materials devem satisfazer as especificaçOes aprovadas pelo DNER,
podendo ser empregados Os seguintes materials betuminosos:

a) Cimento asfáltico de penetração 150/200:
b) Asfáltos diluldos tipo CFI-2 a CR-4 e CM-2 a CM-4;
c) Alcatrao tipo AP-4 a AP-1 2
d) EmulsOes asfálticas tipo RR-1, RR-2, RR-1 K e RR-2K.

A taxa de aplicação sera' em função do tipo do material betuminoso a ser
empregado, devendo situar-se em tomb de 0,5 I/rn2.

3.3. EQUIPAMENTOS

Todo equipamento, antes do iriício da execução da obra, deverá ser examinado
pela Fiscalizaçao, devendo estar de acordo corn esta especificação, sem o que não será
dada a ordem para o inIcio do serviço.

Para varredura da superficie a receber a pintuma de Iigaçáo, usar, de preferéncia,
vassouras mecânicas rotativas, podendo, entretanto, ser manual esta operaçáo, Poderá
tarnbém ser usado jato de ar comprimido.

A distribuição do ligante deve ser feita por velculos equipados com bomba
reguladora de pmessão e sisterna completo de aquecirnento, que permitam a aplicação do
material betuminoso em quantidade uniforme. As barras de distribuição devem ser do tipo
de circulação plena, corn dispositivo que permita ajustamentos verticals e larguras
variáveis de espalhamento do ligante.

3.4. ExEcu(;Ao

Após perfeita conformação geornétrica da carnada que Ira receber a pintura de
ligaçao, procede-se a varredura da super! Ide, de modo a eliminar o p6 e o material
existente.

Aplica-se a seguir, o material beturninoso adequado, na temperatura compatIvel
corn o seu tipo, na quantidade certa e de rnaneira uniforme. 0 material betuminoso não
deve ser distribuido quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 100 C, ern dias de
chuva, ou quando esta estiver erninente. A temperatura de aplicaçao do material
beturninoso deve ser fixada para cada tipo, em função da relaçáo temperatura-
viscosidade. Deve ser escoihida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade
para o espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas para o espalhamento são
as seguintes:

a) Cimento asfáltico e asfálto diluido: 20 a 60 segundos, Saybolt-Furol;
b) Alcatrao: 6 a 20 graus, Egler;
c) EmulsOes asfálticas: 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol.

Deve-se executar a pintura de Iigaçao na pista inteira, em mesmo turno de trabalho,
e deixá-la fechada ao trânsito. Quando isto não for possIvel, deve-se trabalhar em meia

Processo LicitatOrio
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pista, fazendo-se a pintura de ligaçâo da adjacente, logo que a pintura permita sua
abertura ao trânsito.

Afim de evitar a superposiçáo ou excesso de material nos pontos inicial e final das
aplicaçOes, deve-se colocar faixas de papel, transversal mente, na pista de modo que a
material betuminoso comece e cesse de sair da barra de distribuição sobre essas faixas,
as quais , a seguir, são retiradas. Qualquer falba de aplicaçao do material betuminoso
deve ser logo corrigida.

3.5. CONTROLE DE QUALIDADE

0 material betuminoso deverá ser examinado em Iaboratório, obedecendo a
metodologia indicada pelo DNER e de acordo com as especificaçoes em vigor.

4. CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ

4.1. GENERALIDADES

0 CBUQ é uma mistura asfáltica executada em uma usina apropriada, composta
de agregados minerais e cimento asfáltico de petróleo, espalhada e comprimida a quente.

De acordo com a posição relativa e a funçao na estrutura, classifica-se em:

a) Capa asfáltica (camada de rolamento): camada superior da estrutura;
b) Binder (camada de ligaQao): recebe diretamente a ação do tráfego;
c) Reperfilagem (camada de nivelamento): camada posicionada imediatamente abaixo

da capa.

4.2. MATERIAlS

Todos os materials devem satisfazer as especificaçães aprovadas pelo DNER. E
recomentado o emprego dos seguintes materiais:
a) Material asfáltico: cimento asfáltico de petrOleo, tipo CAP-20 e CAP-55 (EB-78 da

ABNT);
b) Agregado graüdo: pedra britada, seixo rolado britado;
c) Agregado miOdo: areia, pó de pedra;
d) Filler (material de enchimento): cimento portland, cal extinta, pó calcário, cinzas

volantes.
E vedado o emprego de areia proveniente de depósito em barrancas de rios. A

granulometria do material de enchimento (filler) deverá obedecer Os seguintes limites:

FENEIRA	 % PASSANDO, EM PESO
ASTM	 Mm
n°40	 0,42	 100
n°80	 0,177	 95-100
n°200	 0,074	 65-100

Processo LicitatóriO
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A necessidade do emprego de meihorador de adesividade deverá ser avaliada
através de ensaio de adesividade.

A faixa granulométrica a ser utilizada para a composiçäo da mistura, deverá ser
selecionada em funçao da utilização prevista para o concreto asfáltico, de acordo corn o
quadro a seguir apresentado:

PENEIRAS 	 % PASSANDO EM PESO
ASTM	 mm	 I	 II	 III	 IV	 V

2"	 50,8	 100	 -	 -	 -	 -
1 ½"	 38,1	 95-100	 100	 -	 -	 -

ill 	 75-100	 95-100	 -	 -	 -
VI'	 19,1	 60-90	 80-100	 100	 -	 -

5/8"	 15,9	 --	 -	 100	 -
½"	 12,7	 -	 -
	

80-100	 88-100	 -
3/8"	 9,5	 35-60	 45-80	 70-90	 75-94	 100

no 4	 4,8	 25-50	 28-60	 50-70	 52-72	 75-100
n° 10	 2,0	 20-40	 20-45	 33-48	 33-48	 50-90

n°40	 4,2	 10-30	 10-32	 15-25	 15-25	 20-50

n°80	 0,18	 5-20	 8-20	 8-17	 8-17	 7-28

n°200	 0,074	 1-8	 3-8	 4-10	 4-10	 3-10
uTILIZAçA0 COMO	 LIGA(;AO	 LIGAcA0

ROLAMENTO

Deve-se observar tarnbérn, as seguintes condiçOes:

a) o diâmetro máxirno do agregado deverá ser igual ou interior a 2/3 da espessura da
camada;

b) a traçao retida entre duas peneiras consecutivas, executadas as duas de rnaior maiha
de cada taixa, não deverá se interior a 4% do total;

c) as granulometrias dos agregados miüdos (!^ 2,0 mm) deverão ser obtidas por via
lavada;

d) as condiçöes obtidas no ensalo Marshall para a estabilidade, tluência da mistura e
análise Densidade x Vazios, deveráo atender Os seguintes limite.

	

ITEM	 TRAFEGO
LEVE/MEDIO	 PESADO

N°degolpes/tace	 50	 75
Estabilidade (kgt) 	 400 a 1000	 500 a 1000
Fluencia (0,01') 	 8a18 	 8 a 16
% de vazios totals

- reperfilagem	 3	 5
- binder	 4	 7
-capa	 3	 5
Relaçao beturne-vazios (%)
- reperfilagem	 75	 82
- binder	 65	 72
- capa	 75	 82

Processo Licitatorio
Foiha n° 

'2)
Palo Bragado - PR



12

Nos casos de utilização de misturas asfálticas para carnada de rolamento (Faixas
II, Ill e IV), Os vazios do agregado mineral(%VAM) deverao atender aos seguintes valores
mInimos, definidos em funçäo do diârnetro máximo do agregado empregado, conforme
abaixo:

4.3. EQUIPAMENTOS

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado
pela Fiscatizaçao, devendo estar de acordo com esta especificaçao, sem o que nao sera'
dada a ordem para o injcio do serviço.

Para o início dos serviços, o canteiro de obras deverá conter, no rnmnimo, Os

seguintes itens:

a) DepOsito para material betuminoso capaz de aquecer o material as temperaturas
tixadas nesta especificaçao. 0 aquecimento deverá ser feito por melo de serpentinas
a vapor, eletricidade ou outros rneios, de modo a náo haver contato de chamas com 0

interior do depósito. Deverá ser instalado urn sistema de circulaçáo para o ligante
beturninoso de modo a garantir a circulaçäo desernbaraçada e continua, do depósito
ao misturador, durante todo o perlodo de operação.

b) Deposito para agregados e "filler" divididos em silos de modo a separar e estocar
adequadamente as fraçOes apropriadas dos materials. Cada compartimento deverá
possuir dispositivos adequados de dosagern e descarga.

c) Usina para mistura equipada corn unidade classificadora de agregados, secador,
misturador tipo Pugmill corn duplo eixo conjugado provido de palhetas reversiveis e
removIveis, ou outro tipo capaz de produzir urna rnistura uniforrne, dispositivo de
descarga com fundo ajustável, controlador de mistura e terrnôrnetros.

d) Acabadora automotriz para espalhamento e acabarnento de modo a conformar a
rnistura no alinharnento, cotas e abaulamento requeridos, equipada corn alisadores e
dispositivos para aquecirnento dos rnesrnos, dispositivos rápidos e eficientes de
direçáo, e marchas para frente e para trás.

e) Equiparnentos para compressão constituida por rolo pneurnático autopropulsor dotado
de pneus que permitam a calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada, e rob
metálico liso, tipo tandem, com carga de 8 a 12 toneladas.

Processo Licitatorio
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f) CaminhOes tipo basculante, para transporte do concreto betuminoso, dotados de
caçambas metálicas robustas, lisas e limpas, ligeiramente lubrificadas corn soluçöes
apropriadas de modo a evitar a aderência da rnistura as chapas.

4.4. EXECUAO

Recomenda-se a aplicaçao dos seguintes procedimentos na aplicaçáo da camada
de CBUQ:

a) Limpar a superfIcie que ira receber a camada de concreto asfáltico;
b) Reparar eventuais defeitos existentes na superfIcie previamente a aplicaçáo da

mistura;
c) A pintura de ligação deverá apresentar pelIcula hornogênea e prornover adequadas

condiçães de aderência;
d) No caso de desdobrarnento de espessura total de concreto asfáltico em duas

carnadas, a pintura de ligação estas poderá ser dispensada, se a execução da
Segunda camada ocorrer logo apOs a execuçáo da primeira;

e) Durante o transporte da massa asfáltica, as caçambas dos veIculos deveräo ser
cobertas com lonas imperrneáveis;

f) A distribuição do concreto asfáltico somente será permitida quando a ternperatura
ambiente se encontrar acima de 100 C, e com tempo näo chuvoso;

g) A temperatura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a
h) Anteriormente ao inIcio dos serviços, aquecer a mesa alisadora

ternperatura compatIvel com a da rnassa a ser distribuIda;
I) Irregularidades que ocorram com a superfIcie acabada deverão

imediato pela adição manual de massa;
j) lniciar a compressão da mistura asfáltica imediatarnente apOs

rnesma e a temperatura mais elevada que esta possa suportar;

120°C;
da acabadora a

ser corrigidas de

a distribuiçao da

k) A compressäo será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais baixo
da seção transversal;

I) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mInimo, a rnetade da largura
rolada na passada anterior;

rn) 0 Processo de execuçáo das juntas transversais e longitudinais deveré assegurar
adequadas condiçOes de acabamento;

n) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao tráfego
após seu completo resfriamento.

Processp Licitatorio
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4.5. CONTROLE TECNOLOGICO

Serao procedidos Os seguintes controles para Os materiais:

MATERIAL	 CONTROLE	 ENSAJO
Cirnento asfáltico	 Para todo carregamento - Viscosidade Saybolt-Furol

que chegar a obra	 - Ponto de fulgor
- Aquecirnento do ligante a 1750 C

para observar se ha formaçao de
espuma

Para os 3 primeiros - Viscosidade Saybolt-Furol a várias
carregamentos	 e,	 temperaturas para o traçado da
posteriormente, a cada 10	 curva "viscosidade-temperatura"
carregamentos
Para cada conjunto de 20 - Coletar urna amostra para
carregamentos	 execuçáo de ensaios completos,

previstos nas especificaçOes da
ABNT

Agregados e "Filler" Corn o agregado da - 3 ensaios de adesividade
pedreira ern explosão

	

	 - 3 ensaios de abrasäo Los Angeles
- 3 ensaios de durabilidade
- 3 ensalos de lameridade

Diariarnente

	

	 - 2 ensaios de granulometria de
cada agregado empregado

- 2 ensaios de equivalente de areia,
para. _o_agregado_miOdo

Para cada dia de trabalho - Equivalente de arela para 0
agregado rniódo

A cada 3 dias de trabalho -Granulometria do "Filler"
Por dia de trabalho, para - 2 ensaios de granulornetria por
amostras coletadas nos 	 "via lavada"
silos quentes

Melhorador	 de No início da obra e na - 3 ensaios de adesividade
adesividade	 constataçáo de mudanças

no agregado

Durante a aplicaçao do concreto asfáltico deve-se efetuar os seguintes controles:

CONTROLE	 DETERMINAçOES
Temperatura da rnassa asfáltica

	

	 - Leitura de cada caminhão que chega a
pista (nunca inferior a 120° C)

- Leitura no momento do espalhamento e
inIcio da compressão

Para cada 200 t de rnassa, e no mInimo, - Extração de betume ou ensaio de
uma vez por dia de trabalho, coletar extraçao por refluxo "Soxhier" de 1000 ml
arnostra logo após a passagern da -Análise granulométrica da mistura de

Processo Ljcitatorn
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acabadora agregados resultante das extraçOes, corn
amostras representativas de, no mInimo,
1000 g

Para cada 400 t de massa e, no mInimo, - Moldar 3 corpos de prova Marshall corn a
uma vez por dia de trabalho, coletar urna 	 energia de compactação especificada
amostra logo apOs a passagern da - Romper os corpos de prova na prensa
acabadora	 Marshall determinando-se a estabilidade

e a fluência
A cada 100 t de massa compactada 	 - Obter urna amostra indeforrnada extralda

corn sonda rotativa em local
correspondente a trilha de roda externa.
Um destes pontos deverá coincidir com 0
ponto de coleta de arnostras para
extração de beturne e moldagem de
corpos de prova Marshall

Grau de compactaçao - Comparaçao dos valores obtidos para as
massas especIficas aparentes dos
corpos de prova extraldos com sonda
rotativa e a rnassa especIfica da
sondagern

% de vazios totals	 - Calculados para cada amostra corn
% de vazios do agregado mineral (yAM)	 sonda rotativa

Para o controle geométrico e de acabarnento, serão procedidos os seguintes
controles:

CONTROLE	 INSPEçAO
Espessura - Avaliada nos corpos de prova extraIdos com sonda

rotativa ou pelo nivelamento da seção transversal
antes e depois da mistura

Largura da plataforrna

	

	 - Medidas a trena executadas a cada 20 rn, pelo
menos

Acabamento da superilcie	 -Apreciadas pela fiscalizaçào ern bases visuals

4.6. AcEITAçA0 DOS SERVlOS

Os serviços seräo aceitos desde que atendarn as condiçOes descritas abaixo:

a) 0 cirnento asfáltico recebido no canteiro deverá atender as seguintes coridiçOes:

- os valores de viscosidade e ponto de fulgor deverão estar de acordo corn os valores
especificados pela ABNT;

- o material não deverá produzir espuma quando aquecido a 1750 C;
- para cada conjunto de 20 carregarnentos, os resultados dos ensaios de controle de

qualidade do CAP, previstos na especificaçao da ABNT, deverão ser julgados
satisfatórios.

Processo Licitatorio
FoIha n° 

14 9)
Pato Bragado - PR



16

b) 0 agregado graOdo e o agregado miüdo utilizados deveräo atender as seguintes
condiçOes:

MATERIAL	 ENSAIO	 LIMITES
Agregado graOdo Abrasao los Angeles - A percentagem de desgaste

rtáo deverá ser superior a
45% para o agregado retido
na peneira n° 10

Durabilidade	 - Perda inferior a 12%
Lameralidade - A porcentagem de gráos de

forma defeituosa näo poderá
ultrapassar_a_25%

	

Agregado miüdo	 Eguivalente de areia 	 - Igual ou superior a 55%
Durabilidade	 - Perda inferior a 15%

- 0 Filler" deverá apresentar-se seco, sem grumos, e enquadrado na granulometria
especificada;

- 0 melhorador de adesividade, quando utilizado, deverá produzir adesividade
satisfatária.

c) A massa asfáltica chegada a pista será aceita, sob o ponto de vista de temperatura,
se:

- a temperatura media no caminhão näo for menor do que o limite inferior cia faixa de
temperatura prevista para a mistura na usina, menos 15 0 C, e nunca inferior a 120° C;

- a temperatura da massa, no decorrer da rolagem, propicie adequadas condiçães de
compressao, tendo em vista o equipamento utilizado e o grau de compactação
objetivado.

d) A quantidade de comento asfáltico obtida pelo ensaio de extraçáo por refluxo
"SOXHLET", em amostras individuais, nao devera variar, em relaçao ao teor de
projeto, de mais do que 0,3%, para mais ou menos. A media aritmética obtida, para
conjunto de 9 valores individuais, náo deverá, no entanto, ser inferior ao teor de
projeto;

e) Durante a produçao, a granulometria da mistura poderá sofrer variaçOes em relaçäo a
curva de projeto, respeitadas as seguintes tolerâncias e os limites da faixa
granulométrica adotada:

PENEIRA	 % PASANDO, EM PESO
ASTM	 Mm

	

318"a1 %"	 9,5a38,1	 ±7

	

N°4Oan°4	 0,42a4,0	 ±5
n°80	 0,18	 ±3

no 200	 0,074	 ± 2

Processo Licitatorin
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f) Os valores de % de vazios, vazios do agregado mineral, relaçao betume-vazios,
estabilidade e fluência de Marshall, deverao atender ao prescrito nesta especificação.

g) Os valores do grau de compactação, calculados estatisticamente, deverao ser iguais
ou superiores a 97%.

h) A espessura media da camada determinada estatisticamente deverá situar-se no
intervalo de ± 5% em relaçao a espessura de projeto. Näo serão tolerados valores
individuais de espessura fora do intervalo de ± 10%, em relação a espessura de
projeto.

i) Eventuais regiOes em que se constate deficiência de espessura seráo objeto de
amostragem complementar, através de novas extraçOes de corpos de prova corn
sonda rotativa. As areas deticientes deverao ser reforçadas, a expensas do
executante.

j) As juntas executadas deverao apresentar-se homogêneas, ern relaçao ao conjunto da
mistura, isentas de desnIveis e saliências.

k) A superfIcie deverá apresentar-se desempenada, näo ocorrendo rnarcas indesejáveis
do equiparnento de compressäo decorrentes de variaçães na carga da
vibroacabadora.

Processo Licitatorio
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OBS: Todo e qualquer serviço a serem realizado deverá ser antes aprovado pelo
engenheiro desta Municipalidade, reservarido o direito de intervir a na execuçáo dos
mesmos a quaiquer momenta. A empresa deveré entregar a obra limpa sem quaisquer
vestIgios de asfalto ou tampouco entuihos na RUAS.

o proponente ao apresentar o preco estarã ciente de ciue é conhecedor de todas as
atividades a serem executadas, corn suas res pectivas guantidades. Na faith de
guaisguer item esta Munici palidade nâo se res ponsabilizara, cabendo a empresa
executar, sem guaisguer Onus, somente em caso previsto de alteracOes de projetos
ou servicos, devidarnente a provado peia Munici palidade. Na duvida em caso da
interpretacào deste memorial fica deste iã definido gue as normas do D N E R.
deverã ser consuitadas Para sana-las.

Pato Bragado, lode Setembro de 2013.

E.EMM L ^INCOROPLOLRADOA 0 IMOV IS-EIRELI
CNPJ 18.386.957/0001-83

ELISANDRO EMMEL
ENG. CIVIL CREA 117058/D-PR

Processo Licitatorio

Fotha n°	 / 5
Pto Bragado - PR



WA

as
it

1

CAIXA ECOtMICA F:E:DERAI.. 	 -

L'Ett4: sorcios de seouncla-leira a sáhwJo. (ii)
C	 255-559688340-5
U	 •1
t12/SFI/2013	 HORA OF 10:46:13
o•- -	 -	 .	 I	 _.
16

01. 14,13129-9	 TERM 00386
QOCALIDADI: PAID BRAGADU
'AG. VINCOLADA: 0959
omft

ud	 COMPROVANTL PAGAMEN1O DE
BLUOL'ElUi:AIXA

CONGO DO CEDEfI1E : 81294 	 .
NOSS() NUMERO: 246100013364343

S.4Th BE VENCII4ENTO: 22/09/2013 	 'Al
ALOR DO PAGAMEr4IO: 50,00	 it--

1049081290	 13010200244	 .
01336434350 2 58290000005000

m

U,
255- 5596H340-5

IA DO CLII:tl!E__	 1Cs-	 -	 .r



12ftJ9J13

Fkofissiona SJSAN9RO BvTvift
Gula retererfte a ART 20133643435
Contratante: MUNICIRO DEPATO BRAGADO 	 '

CAIXA	 I	 19490.81290 43010.200244 01336434350 2 58290000005000
menlo IValor do docurrento
22/09/2013	 I	 RS cU

Autenticaçao Mecânica



12109113

CREA-PR Corilho Regional do Engenharia e AoronomiaIIIllIlJJIIIlIIIIHIIFVIIIIIII T!n35& Paraha
	 iiiiiiillIll'.Anolaçao de Reonbilidade Técnica Lel Fed 6496(77 	 iwii p iii iioüfti! Ph IlIIl	

co
Valorize saw Profissao: Monica/ia asProjetsno Oba
2' VIA - ORGAOS PUBLICOS 	 _______

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto corn 0 comprovante de quitação
bancària.
Rofissjonal Contralado: aISANDR0 EMiAEL (CFF:005.507.209-79)
Titulo Forrmçao ftof.: B'JGB'lI-IDRO CIVIL.

Contratante: MUNICIRO DE PATO BRAGADO

&idereço:AV WILLY BARTh 2882 CENTRO
CEP. 85948000 PATO BRAGADO FR Fone: 04532821355
Local da Obra: DIVERSAS RUAS DO MUNIORO
cEN1RO- PATO BR&GADO FR

2 ESTUDO, RANEJAME'1T0 FROJErO, ESFECIFICAcOES
1104 SISTBAS DETRANSPORTES
045 ARRUAMBgTO
018 FROJErOOEPAvIMaJ-rAcAo
035 mojEro
130 OUTROS

Tipp de Contral
Ativ. Tecnica
Area do coup.
lipo Obra/Sorv
Serviços
contratados

No Carteira: PR-1 17058/D
N' Vista Crea: -
NP Pnn pctr,'v 99Ao7

95.719,472/0001-05

Quadra:DIV	 Lote:DIV
CE-.85948000

Dados Corrpl.
Guia N
ART IT
20133643435
	 Data lnlcio	 12/09/2013

Data Conclusao	 12/09/2013
do
	 VIr Taxa R$50,00	 Eiitidade de Qasse	 349

L,culras inlorrrecbes sabre a natureza dos serviços contratados, din - nsoes, ARTS vinculadas, ARTs substEtuldas, contratantes, etcELABORAQAO DE FR0JErOS TECNIcOS PARA FINS DE RECAPE SOB PAVIMEJ'JTAçAO DE FEDRA IRREGULAR E
ASFALTO COM PfrURA DE LIGAçAO, RLAMro E CAPA Bid DIVBSAS RUM DO MUNIdRO.
OUTROS RE-SEA SINALIZAç4O HORIZONTAL. 	 hap.: 4340NESTE ff845 CONSTAM ALGUNS SERVIçOS COMO FR0JErO, ARTS, ORcAMD'JTO CRONOGRAMA 	 12/09/2013LEVANTAMENTOS TOGRAFICOS E M5'VtRkL DESCRITTVO, 	 CreaWeb 1.08

A4ura do Contrata	
CPF 034,113.979-34 Assinalura do Rofissional

PaSte Mwticipai

2' VIA - ORGAOS PUBLICOS Destina-se a apresentaçao nos OrgSos do adn-inistraçso pOblica, cartôrjos e outros.
Central do lnforntçoes do CREA-ER 0800 410067
A autenticacao deste documento oodnrñ . . r 	 t.....h.. .h..._
"CLAUSULA COMPROMISSÔRIA Qualquer conflito Cu litigio originado do presenie contraio, inclusive no tocante a aLia interpreiacao onexecuçao, sore delinitivamoare rosolvido Par arbitragem, do acordo cam a Lou n o 9.307, do 23 de setembro do 1996, através do Camaro deMediaçio e Abliragem do Conselho Regional do Engenharia e gronomia do Parana - CMA CREA-PR, locailsada - Rue 

O Zr. amenhof 35,Moo do Gidria, Curitiba, Paraná [telefone (41) 3350-6727], e de conformidade corn o sea Regulamenlo do .frbll a em. Pa optarem 	 lointerçao da pr000nlo cláusula nests contrato, as parses declar m C nhecer 0 re erido Re ulamento e Co ordar,
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em especialexpreasamento, con oa seus tornos'.

Ccii iratan ic/P ropr,ctán 0	
pm tan i anal Respen navel

Para a adrian a Arbiiragcrm as assinaluras dan panes can obrigaidrias.

Processo Licitatório

Folha no	 ''
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Data de referenda	 10-set-i3	 I	 -
BDI (Já inclusono orçamento)	 30,00%	 ORAMENTO	 '	 [ $ 61.9OO,J

Agente Promotor I Proponente	 IMuniciplo do Pato Bragado
Empreendimento 	 IPavlmenthcao Asfaltica sobre Pedras Irrigulares em diversas Ruas da Sede do Municiplo

N° do contrato	 12013-56	 I	 •. 20131	 F ART de Orçamento NO

ITEM F .	
DO SERVIO	 UNID. QUANT.	 uNITX?° 

(em 
TOTAL	 frorutt

	

_1	 SERVIcOS PRELIMINARIES 	 .

	

1.1	 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AcO GALVANIZADO(dim 1,25x2,00 m) -74209/001	 m'	 5,00	 265,47	 1.327,35

	

1.2	 LIMPEZA DE SUPERFICIE Cl JATO DE ALTA PRESSAO DEAR E AGUA	 -	 m2	 .2.541,38	 1,23	 3.125,90
2PAVIMENTAcAO ASFALTICA	 Itj2.1	 PINTURA DE LIGAcAO C/ EMULSAO RR-1C. 5.082,76	 1,21	 6.150,14 -

	

2.2	 TRANSPORTELOCAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3,RODOVIA PAVIMENTADA-DMT 28 KM 	 M3XKM 2.846,30	 1,12	 3.187,86 -

	

2.3	 FABRICAcAO E APucAcAO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP 50/70 EXL. TRANSP 	 -
P1 REPERFILAMENTOE:3CM-COTAcAODEMERCADO.	 Ton	 194,42	 205,20	 39.894,98

	

2.4	 FABRIcAcAO E APLICAcAO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CAP 50170 EXL. TRANSP
P1 CAPAE:1CM-COTAcAODEMERCADO 	 Ton	 64,80	 205,20	 13.296,96 -

	

3	 5INALIzAcA0	 I  
	3.1	 SINALIZ. HORIZONTAL Cl TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRIL. Cl ESFERA DE VIDRO 	 M.	 54,20	 16,92	 917,06 -

Obs: A Distancia Media de Transporte do CBUQ e de 28 Km
a set
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do uDro:
DIVERSAS RUAS DO PERIMETRO URBAt4O - MUNICIPIO DE PAlO BRACADO - PARANA

PREFEITURA

EEMMELThO
ENGENHARIA CIVIL LTDA

ELISANDRO EMMEL
ENGENHEIRO CML• CREA 1l7U%ffi

Foiha:

001/3
Pm$to:

ARQUITETbNICO

PREFEITURA Dt PATO BRAGADO

Examoft	 ENG. aOREA
RIO

TICA

CPF 034.113.979S

CONTh000:

.IMPLANTAQAO GERA!.
LOCALIZAQAO

r -

ESTATISTICPC

AREA DO RECAPE :2,641 38n?
SIN. HORIZONTAL BRANCA: 612Cm'
SIN. HORIZONTAL AMAREkA :3,0Cm'

1

-- ;-

Foiha n°-	
L1 Q

Pato Bragado - PR



r# iv UNAUAUU

TRECHO 01/02 SINALIZAQAO E LEVANTAMENTO
DETALHES 01/02/aVE RAMPAS DE ACESSIBILIDADE
TABELA DE AREAS

CONTE CD 0: EStATISTlGjha n O	 j (3
Path Branaria - PR

AREA DO RECAPE 2.541,38n
SIN. HORIZONTAL BRANCA :5120m'
SIN, HORIZONTAL AMARELA 3OOm'

DIVERSAS PUAS DO PERIMEIRO URBANO - MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO - PARANA

PREFEITU PA

E. EMMEL
	

ELISANDRO EMMEL
ENGENHARIA CIVIL LIDA 	 ENOENHEIRO avit - CREA 117058-PR

PoIha:

002/3
ARQUITETONICO
Data

SET/2013

Exmgft
	

Autr.
11Thvn
esso Licitator-jo



CR1
Preteito MuricipS

Execuglo:

DIVERSAS RUAS DO PERIMETRO URBANO - MUNICIPIO DE PAlO ERAGADO - PARANA

PREFEITURA

L.EMMEL...	 ELISANDRO EMMEL

ENGENHARIA CIVIL LTDA
	

ENOENNEIRO civii - CREA 117058-PR

Obus:

PAVIMENTAçAO ASFALTICA
Folht

003/3
Prvet

ARQUITETONICO
Del.:

SET2013

Autor. EUSANDRO EMMa

CONTE000:
	

ESTATISflCA QIha nt_..!3
TRECHOS 01 e02 AREAS DE RECAPE

	
AREA DO RECAPE : J.M,%Wlo - PR

SEQAO TRANSVERSAL E DETALHE DE PAVIMENTAcAO
	

SIN. HORIZONTAL BRANCA : 6120m'
TABEI.A DE AREAS E PAMPAS DE ACESSIBILIDADE

	
SIN. HORIZONTAL AMARELA: 300n



PREFEITURII DO MUNICIPIO DE P1110 BRILGIIDO
Av. Willy Barth, 2885	 -	 Fone/Fax: (45) 3282-1355
85948-000 Pate Bragado	 a	 .	 Paraná
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE ucITAcAo

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Processo licitatOrio:

Modalidade: 1C t*O( c'j c OR  çç)

N.° 10

Objeto: PA\Ji	 ifCAc) çc)Pct PEEW\R	 tCULRLS

Data deAbertura:. n1cfo g/ r

Hora: 43I 4OJb

ldentificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

RazaoSocial: EAJ.D. EJ\JC-iLftJ\-lJQtn L10

Endereço: IV. PIP. pftJA' 1 thcP-	 —Ca&nP.o

Cidade:	 J\fl kEL\J-

CNPJ n°: oa2.1i/QQt—c
Telefone: L(,	 c&cr1

Pessoa para contato: } RP(¼ ccc
Email: flvM2 o . QI1QUCWr\flpCQl Vfl t400 COvLv

Palo Bragado - PR, em

O-1ojg, -IC-)
CPFIRG

Processo Licitatórjo
Foiha

Pate Bragado - PR



Receita Federal

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

ontribuinte,

onfira os dados de Identificaçao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a
FB a sua atualização cadastral.	 +

REPCJBLUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
ICOMPROVANTE DE INSCRIcAO E DE SlTUAcAOi URIA Ut Alitoi,imi

HOME EMPRESARLA.L
E.V.D. ENGENHARIA LTDA - ME

D ESTABELECIMENTO (HOME DE FANTASIA) -

CODIGO E DESCRIcAO CA ATIVIDADE ECON6S4ICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - ConstniçOo do edificlos

43.30-4-04 - Servlcos do pintura de edlficlos em geral
42.13-840 - Obras do urbanlzacâo - was, praças e calçadas
49.30-2-02 - Transporto rodovlârlo de carga, exceto produtos perlgosos 0 mudanças, Intorinunicipal, Interestadual 0
Intemaclona)
38.11-4-00 - Coteta do rosiduos nao-pertgosos
82.19-9-01 - Fotocoplas
58.12-3-00 - Edicâo do lomals

CODIGO E DESCRIVAO DA NXTUREZA JURIDICA 	 -
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 NCJMERO	 COMPLEMENTO
AV PARANA	 1200

CEP	 BAIRR0/DIsmrIo	 MUHICIPIO	 UF
85.892-000	 CENTRO	 SANTA HELENA	 I PR

SITUAQAO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAQAO CADASTRAZ.
ATIVA	

11
0711212007

i167 )ESfTUACAOCADASTRAL

SITUAQAO ESPECIAL	 DATA DA SITUAQAO ESPECIAL

Drovado pela instruçâo Normativa RFB n o 1. 183,  de 19 de agosto de 2011.

nitido no dia 2610912013 as 13:55:00 (data e horn de Brasilia). 	 Paaina: Ill
[voitarj

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/09/2013

Processo Licitatórjo
Foiha

Pato Bragado - PR



Paglna In
CERTIDAO DE REGISTRO E gurrAcAo

Conseiho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDAO DE REGISTRO E guzTAcAo

Lei N O 12378 de 31 de Dezembro de 2010

N O 0000000132500

111111 III IllIllIllIllIll 111111111111111
20130000132500

Profissional: Andrio Beater Konzelrnann
RNP: 135731-0
Titulo do Profssional: Arquiteto e iirbanista

CERTIFICAMOS qua 0 Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conseiho, nos Termos da Lei 12.378/10, de
31/1212010, conforme os dados Impressos nesta certldão. CERTIFICAMOS, ainda. qua 0 Profissional não Be encontra em
debito com 0 Conselho de Arquitetura a Urbanismo do Brasil - CAU/BR

Validade: 31103/2014

1.Descrlçäo

CERTIDAO DE REGISTRO E QurrAcAo PESSOA FISICA
2. InfonnaçU.s

- A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Côdlgo Penal Brasileiro, sujeltando o(a) autor(a) S
respective açäo penal.

- CERTIFICAMOS qua caso ocorl-a(m) alteração(öes) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento. esta Certldâo
perdera a sue validade Para todos Os efeltos.

- Este , certldão perderé a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrals nela contidos

- Valido em todo territorlo nacional

A eulenticidodo desta COFIICIaD pode ser verirKada em: https:Oslccau.caub,.org.br/app ew/sIghUeFternoflorm=Servicos, corn a chave; ZCBA
Impresso en: 26/09)2013 as 14:00:21 poT; MdTIO Boater Koqgçlnann, Ip: 187.5411.35

rrocesso Llcltatório

Foiha n° g c,
Pato Bragado - PR



Razao S

Endere

Cidade:

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAçAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do
seguinte Processo licitatório:

Modandade:

N •

Obj

Data de Abertura:. 2501 OS! 3
Hora: AO	 UW.JY'

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatôrio)

[ilISIettSflWaLwàrefltf.
Telefone:

Pessoa p

Email:

Pato Bragado - PR, em

fl
Ahinatura do requ ente
	

CPFIRG o,)R4' o62-O4

Processo Licitatorio
Foiha n°

Pato Bragado - PR



Prefeiturado MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL N O 04012013

ORGAO EXPEDIDOR: PREFEJTURA MUNICIPAL DE PAlO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: ATHENAS sERviços DE ENGENHARIA LTDA - EPP.

A Prefeitura Municipal de Palo Bragado, Estada do Paraná, em conformidade cam o Artigo 51 da Lei Federal n.°
8.666/93, de 21/06/93, cam alteraçOes introduzidas pela Lei Federal n.° 8.883/94, de 08/06/94, ateridendo ao
requeuimento protocolado sob fl.0 1475, de 11 de julho de 2013.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a Empresa ATHENAS SERVIOS DE ENGENHARIA LTDA - EPP, cam sede na Avenida Rua
Argentina, s/n 0 , prolongamento estrada do porto, Municipio de Santa Helena - PR, inscrita no CNPJ n.°
08.860.258/0001-70, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Municipia,
corn o ramo de serviços de engenharia civil; construçao de editicios residenciais, comerciais, recreativos, industrials
e prestaçao de serviços construtivos, de manutenção e serviços de acabamento; montagem de edificios, cases e
barracoes pré-moldados ou pre-fabricados de qualquer material; serviços de instalaçao e manutençao eletrica de
baixa tensäo; obras de urbanizaçao - ruas, praças e calçadas: trabalhos de superficie e pavimentação e sinalizaçäo
em vias rurais e urbanas, rues, praças e calçadas. Construção de rodovias: a construçao e recuperação de
estradas, rodovias meio fio, pavimentaçao asfàltica, poliédrica e adequaçao e cascaihamento em vias para
passagem de veiculos. Pintura pare sirializaçao em rues, estacionamentos e pistas rodoviàdas. Obras de
terraplanagem: operaçOes de escavaçäo, nivelamento, derrocamentos, transporte. .o6sito e compactaçao de
terras e rochas. Construçao de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e gm m de água pluviais e
bueiros. Atividades paisagistas: plantio, tratamento e manutençao de jardins e gramadns ioda de árvores e
roçadas na area urbane e rural e acostamentos de estradas e rodovias; servigos de plantio de mudas pare
retlorestamento; serviços de limpeza em calçamento; transporte rodoviário de cargas, Municipal, intermunicipal e
interestadual: aluguel de máquinas, equipamentos e caminhoes; fabricaçao e comércio de tubas de concrete;
concrete usinado: preparaçâa e comércio de concreto e argamassa pare construçao civil; comèrcio de material de
construçao, material elétrico, ferragens, ferramentas para use na construçao civil, madeira, pedras irregulares e
areia; transporte per navegaçao, aquát, de carga, intermunicipal e interestadual; extraçào, transporte e distribuiçao
dearS. Podendo participar de licitaçoes que este Executivo Municipal venha realizar. Este Certificado no

Este Certificado teré validade de 01 (urn) an9r94ntado a\pà\rttda emissão do presente.

Palo Bragado, em 11 de julho de 2013.' 	 \

Presidente da Co1nb Prmhente de LicitaçOes

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Parano

Processo Licitatorlo

foiha

Pato Bragado - PR



.icitatório

ado - PR
1/1hftps:/1w.w.sifge.caba.gov.br1Empresa'Crf/CrfIF9 ecFslmprirrdrPapel

24109/13

t4PRIMIR

CA Itn can
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de ReguLaridade do FGTh - CRF

Inscrição:	 08860258/0001-70
Razão Social: ATHENAS PAVJMENTACAO E OBRAS EIRELI EPP
Endereço:	 RUA ARGENTINA SN PROLONGAMENTO / ESTRADA DO PORTO

/ SANTA HELENA / PR / 85892-000

A Caixa Ecoriômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
per-ante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigacöes corn o FGTS.

Validade: 16/09/2013 a 15/10/2013

Certificaçäo Nümero: 2013091608165289985075

Inforrnaço obtida em 24/09/2013, as 17:31:08.

A utilizaço deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



10/09/13	 PedidoCNO Via Internet

$

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELA11VOS As CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARLAIS E

As DE TERCEIROS

No 000382013-14025258
Nome: ATHENAS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - EPP
CNPJ: 08.860.258/0001-70

Ressaledo 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreer quaisquer
dMdas de responsabilidade do sujeito passiu acima identificado que
,vierem a ser apuradas, e certificado que não constam pendOncias em seu
name relatiVas a contribuiçOes administradas pela Secretaria da Receita

Jeral do Brasil (RFB) e a inscriçaes em DMda Ati'.a da Uniao (DAU).

Esta certidao, emitida em name da matriz e tIida pam todas as suas
fihlais, refere-se exclusiamente as cantribuiçOes previdenciarias e as
contdbuiçOes dSdas, por lei, a terceiros, incluske as inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributes administrados pela RFB e as demais
inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao e valida pam as finalidades pre'Astas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto pam:

- a'erbaçäo de obra de construçâo chAl no Registro de lmois;
- reduçao de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisâo parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma indFvidual ou de empresário, conforme definido pelo
-t931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002- COdigo Civil, extinção

entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitacäo desta certidão está condicionada a finahidade para a qual fbi
emitida e a Verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://wWw.receita.fazenda.gov.br >.

Certidäo emitida corn base na Portarha Coniunta PGFN/RFB n° 01, de 20
dejaneiro de 2010.

Emitida em 16/07/2013.
Váhida ate 12/01/2014.

Certidao emitida gratultamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda inlidará este documento.

Processo

Foiha

wOi0.datapregobr/CWSlCONTEXTD/PCND1/PCND1.HTML	
Path Bragado - PR	 i/l



10109113

MlNtSTEO DA FAZENDA	 4

Procuradorja.ceral da Fazenda Nacional
Secrétarla da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJIJNTA NEGATIVA
DE DEBrrOS RELA11VOS AOS TRIBUTQS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNLALO

Nome: ATHENAS PAVIMENTACAO E OBRAS EIRELI - EPP
CNPJ: 08M602581000I.70

Ressakado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreer quaisquer dKidas de responsabjljdade do
sujeito passio acima Identificado que Aerem a ser apuradas, ê certificado que no constam
pendencias em seu nome, relatis a tributos administrados pela Seoretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a insctiçoes em D1'Ada Atha da Uniâo junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esfa certidao, emitida em dome da matriz e válida pam todas as suas fihiais, refere-se exclusjamente a
situaçao do sujeito passio no âmblto da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as contribuicoes
preidenciahas e as contribuiçoes deidas, por lei, a tercelros, inclusi%e as inscritas em DMda At do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitaçâo desta certidäo esta condicionada a verilficag5o de sue autenticidade na Internet, nos
endereços chttp://www.receita.fazendagovbr> ou <http://www. pgfh.fazenda.gov.br>.

 emitida com base na Portaria Conjurita PGFN/RFB n 3, de 02/05/2007.
Emitida as 10:58:51 do dia 10/09/2013 <home data de Brasflia>.
Váljda ate 09/03/2014.
COdigo de controle da certidao: EFIB.FAE8.E029202E

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

Processo

Foiha

Pato Bragado - PR



10/09/13 Cectidão Negausa do Débitos Tributarios edo Dlida Pdha Estadual

Estado do Parana
Secretaria de Estado da Eazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributarios e de DMda Ativa Estadual

NO 10886207-28

Certidão fomecida Para o CNPJ/MF: 08.860.25810001-70
Nome: ATHENAS PAVIMENTACAO E OBRAS EIRELI

-4.

RessaIdo o direito da Fazenda Püblica Estadual inscrer e cobrar debitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, wrificando Os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidao engloba todos os estabelecirnentos da empresa e refere-se a debitos do natureza
tributaria e näo tributaria, bern como so descumprimento de obrigaçOes tributãiias acessOrias.

Finalidade: Licitaçao

A autenticidade desta Certidao deerá ser confirmada 'Aa Internet
www.fazendp.pr.ppv.br

Esta Certidao tern validade ate 08/01/2014- Fomecirnento Gratuito

EadodoParario
JI	 Secretaria do Eado da Fazenda

tL1t Coordenaçao da Recoita do Eado
Certidao NO 10686207-28

Emitida Elotronicamento via Internet
10/09/2013 -10:53:52

Dadostransnitidosde forma sagura
Tecnologia CELEPAR

-i?



24/09/13	 Certidao NegatRe

MUNICIPIO DE SANTA HELENA

C.N.P.J: 76.206.457/0001-19
Rua Paragual, 1401 - Centro - CEP 85.892-000

Home Page: httpi/www.santahelena.pr.gov.br

Certidao Negativa
No 2447/2013

Razâo Social

Nome de Fantasia

CPF / CNPJ

Controle

LocalizaçAo

Complemento

Bairro

Cidade

ATHIENAS PAVIMENTACAO E OBRAS EIRELI - EPP

08.860.258/0001-70

32956

RUA ARGENTINA, N° S/N

ESTRADA DO PORTO

SANTA HELENA - PR

Certificamos quo ate a presente data nAo existe débito tributário vencido relativo
a empresa descrita acima.

Pica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados
posteriormente mesmo relèrente ao periodo compreendido nesta CertidAo.

Certidäo emitida as 08:48:54 do dia 16/09/2013.

Certidao válida ate: 15/12/2013

Código de autenticaçAo da certidAo: XH3JTCX3QQTJ5X28AEUA

VERIFICAR AUTENTICIDADE NA PAGINA DO MUNICIPIO DR SANTA
HELENA

SANTA HELENA - PR, 16 de Setembro de 2013

Licitatorlo

N:0 Bragadol-'
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PODER JUDICIARIO
JUSTIçA DO TRAEALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: ATHENAS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.860.258/0001-70
Certidâo fl°: 35546138/2013
Expediçào: 10/09/2013, as 11:17:56

Validade: 08/03/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçao.

Certifica-se que ATHENAS SERVICOS DE ENQENHARIA LTDA - EPP (MATRIZ S
PILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o 08.860.258/0001-70, NAO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas.
Certidào emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
in Resoluçâo Adrninistrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidào sào de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dojs) dias
anteriores a data da sua expediçào.
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a empress em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçäo desta certidào condiciona-se a verificaçâo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidao emitida gratuitamente.

xNFoIuaçAo IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn os dados
necessários a identificaçào das pessoas naturais e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacöes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos
recolhirnentos previdenciários, a honorários, a custas, a
ernolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabaiho ou Comissâo de Conciliaçào Prévia.

DUvidas e sugestöes: cndt@tst.jus.br
	 Licitatorjo

Bragado. PR
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htlp://creaweb.erea-pr.org.br/corisultas/certidaojuridicasist2.asp?SESS...

CONSELMO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMXA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Juridical
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica

para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste
Conseiho Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966,
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita a(s)
atribuição(öes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 79887/2013 	 Validade: 31/03/2014

Razão Social: ATHENAS SERVJOS DE ENGENHARIA LTDA
CNP): 08860258000170
Num. Registro: 48153	 Registrada desde : 10/06/2009
Capital Social: R$ 180.000,00
Endereço: R ARGENTINA, PROLONGAMENTO ESTRADA DO PORTO, S/N ESTRADA DO
PORTO
MunicIpio/Estado: SANTA HELENA-PR	 CEP: 85892000
Objetivo Social:
Servicos de engenharia civil; Construção de edificios residenciais, comerciais,
recreativos, industrials e prestacâo de servicos construtivos, de manutençâo e servicos
de acabamento; montagem de edificios, casas e barracOes pré-moldados ou
pré-fabricadas de qualquer material; Servicos de instalacâo e manutenção elétrica de
baixa tensâo; Obras de urbanizaçâo - ruas, praças e calcadas: trabalhos de superficie e
pavimentacão e sinalizaçäo em vias rurais e urbanas, ruas, praças e caladas.
Construcâo de rodovias: a construcão e recuperaco de estradas, rodovias, meio fio,
pavimentacâo asfàltica, poliédrica e adequacão e cascalhamento em vias para passagem
de veiculos. Pintura para sinalizacão em ruas, estacionamentos e pistas rodoviárias.
Obras de terraplenagem: operacöes de escavação, nivelamento, derrocamentos,
transporte, depósito e compactaçäo de terras e rochas. Construçâo de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e galerias de âguas pluviais e bueiros.
Atividades paisagIsticas: plantio, tratamento e manutenço de jardins e gramados e
poda de árvores e rocadas na area urbana e rural e acostamentos de estradas e
rodovias; Serviços de plantio de mudas para reflorestamento; serviços de lirnpeza em
calçamento; Transporte rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal e interestadual;
Aluguel de máquinas, equipamentos e caminhôes; Fabricaço e comércio de tubos de
concreto; Preparaçäo de concreto e argamassa Para construção civil; Comércio de
material de construção, material elétrico, ferragens, ferramentas para uso na construcão
civil, madeira, pedras irregulares e areia.
Restrição de Atividade : Atividades restritas ao âmbito das atividades profissionais dos
Responsávei S técn icos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercicio de 2013, como seu(s)
responsável(eis) técnico(s).

1 de 2

fl(9
Path Bragado - PR



Certidao de ernpresa 	 http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridicasist2.asp?SESS...

Responsável(eis) Técnico(s):
1 - PAULO BERTICELLI
Carteira: PR-15864/D 	 Data de Expedicão: 24/07/1985
Desde: 06/03/2012 Carga Horária: 4:0 H/D
TItulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

2 - VIVIANE CRISTINA FRITSCH
Carteira: PR-100001/D	 Data de Expediço: 04/12/2008
Desde: 29/09/2009 Carga I-lorária: 4:0 H/D
TItulo: ENGENHEIRA AGRONOMA Situação: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 05 do CONFEA

Para fins de: Licitaçbes

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(öes) nos elementos contidos neste
documento, esta Certido perderà sua validade para todos Os efeitos.
A autenticidade desta certido poderá ser conf1rmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo fl. 0 2013/264346, ressaltando a
impossibilidade de execuçäo de quaisquer servicos ou obras sem a participaçäo efetiva
de seu(s) responsâvel(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 13/08/2013 09:12:08

Dlspensa-se a asslnatura neste documento, conforme !nstruçäo de Servlco N O 010/2002.
A falficaçâo deste do cum ento constltul-se em crime prevto no Códlgo Penal Brasllelro, sujetando 0 auto r a respectiva
ação penal.

2de2	 13/08/201309:12



ATHENJ LIRELI EPP

ATHENAS pAvIMENTAcAO
 E OBRAS EIRELI - EPP

RUA ARGENTINA, PRQLONGAMENTO ESTRADA DO PORTO, S/N - SANTA HELENA/PR.

CNPJ:08.860.258/00070 - EI:9040585645 - FONE 45_32683806 FAX 3268-3552

DECLARAçAO DE IDONEIDADE

A Comisso de Licitaçäo da Prefeitura Municipal tie Pato Bragado

DEcLARAçA0

Declaramos para Os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Tomada de preços N. 2 010/2013, instaurado por esta

Prefeitura, que no fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder

PUblico, em qualquer tie suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmamos a presente.

PATO BRAGADO, PR em 30 de Setembro de 2013.

r68.860,258I0001-77

ATHENAS PAVIMENTA9AO
E OBRAS EIRELI - EPP

Rue WgentIn. Prol. Ski, enrsda do

L_ 85892-000 . Sate Hole

Licitatorio

Braciaclø -



ATHENAS pAvIMENTAcA0 E OBRAS EIRELI - EPP
RIM ARGENTINA, PROLONGAMENTO ESTRADA DO PORTO. S/N - SANTA HELENA/PR.

CNPJ:08.860.258/000170 - EL9040585645 - FONE 45-3268-3806 FAX 3268-3552

DEcLARAçA0 DE CONCORDANCIA DOS TERNOS DO EDITAL

A
COMISSAO PERMANENTE DE ucrrAçOEs
TOMADA DE PREOS N.2 010/2013

DEcLARAçA0

0 signatário da presente, em nome da empresa ATHENAS PAVIMENTAçAO E

OBRAS EIRELI - EPP, DECLARA conforme o item 6.1, do Edital, que:
'N a) concorda com todos os termos do edital de Tomada de Preps n 2 010/2013, seus

anexos, mapas e demais documentos;

b) que todos os documentos apresentados são verdadeiros;

c) que vistoriou e conhece todos Os ambientes onde deverão ser desenvolvidos os

serviços propostas conforme mapas e indicaçães constantes dos anexos que

integram o presente edital;

d) que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pela

comissào julgadora quanto a habilitação apenas dos proponentes que hajam

atendidos as condiçoes estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de

executarem os serviços previstos;

e) Que mantém total concordância corn a decisão que venha a ser tomada quanto a

adjudicação do objeto do presente edital ao proponentes melhor classificado,

conforrne o critério de julgamento estipulado.

f) Que assume interia responsabilidade peta perfeita entrega da obra. "

PATO BRAGADO, PR 30 de Setembro, 2013.

8.860.258/0001.. 1'
ATHENAS PAVIMENTAJO E OBRAS ETRELI EPP

ALDO JOAtO'LOMBELLLI ATI-JENAS PAVIMENTAçA C)
E OBRAS EJRELJ - EPP

rot. S/N, Estrada & r'j0
*8&Lk1tat64o
'olhan°

P&o Braaado - PR



ATHENAS PAVIMENTAçAO E OBRAS EIREL.I EPP
CNPJ: 08.860.258/0001-70 - IE:9040585645

RIJA ARGENTINA, S/N, PROLONGAMENTO, ESTPADA DO PORTQ SANTA HELENA/PR
FONE: 45-3268-3806 - E-MAIL: othenaspr@hotmail.com

A COMISSAO MUNICIPAL DE LIcITAcA0

DEcLARAcA0 DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatorio numero 010/2013, sob modalidade TOMADA DE PREcOS,

instaurado por esta Prefeitura, que a empresa está enquadradal classificada como

Empresa de Pequeno Porte.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, 30 de Setembro de 2013.

ATHENAS PAVIMENTAcflOBRAS EIRELI EPP
ALDO JOAOLOMBELLLI

ATHENAS PAvIMENTAcA0
E OBRAS EIREU - EPP

Run Argentine Prol. SIN, Eatrnde do Pgijo

L	 J

Licitatorjo

Path Braaado- PR



Proc

Foiha n°
Pato Braqado - PR

ATHENAS PAVIMENTAçAO E OBRAS EIRELI EPP
CNPJ: 08.860.258/0001-70 - IE:9040585645

RIM ARGENTINA, S/N, PROLONGAMENTO, ESTRAbA bO PORTO SANTA HELENA/PR
FONE: 45-3268-3552 - E-MAIL: athenaspr@hotmoil.com

ANEXO VU

DeclaraçAo de Enquadramento de Microempresa (ME); on Empresa de Pequeno Porte
(EPP).

limo ao Sr. Pregoeiro, do MunicIpio de Pato Bragado/PR.

Declaro sob as penas da lei, para os devidos fins e a quern interessar possa que a

empresa, ATHENAS PAVIMENTAcAO B OBRAS EIRELI - EPP, Estabelecida na Rua

Argentina, S/N - Prolongamento Estrada do Porto, Santa Helena - PR, nos tennos da Lei

complementar n°. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Decreto n°. 6.204, de 05 de

Setembro de 2007, se enquadra na condiçào de:

( ) Microempresa (ME);

(x ) Empresa de Pequeno Porte (EPP);

( )

Santa Helena - PR, 30 de Setembro de 2013.

ELSE
CRC-PR:051877/0-8



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
TOMADA DE PREOS 010/2013

Objeto: Contratação de uma empresa pan execucão de 2.541,38m 2 de pavimentacão
asfáltica sabre pedras irregulares, em ruas do perImetro urbano do MunicIpio de Pato Bragado -
PR (Rua do Poente e Rua Itararé).

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Tomada de Preps n2
009/2013, que a empresa ATHENAS SERVIOS DE ENGENHARIA LTDA- ME, CNPJ/MF n2
08.860.258/0001-70, estabelecida a Rua Argentina, s/n, no Prolongamento do Porto, na
cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, representada neste ato pelo Engenheiro Civil, o
senhor Paulo Berticelli sob n 2 de registro no CREA-PR PR-15864/D, visitou e tomou
conhecimento das condiçöes, conforme objeto do edital acima especificado.

Pato Bragado - PR, 25 de setembro de 2013.

4I de Engenharia
de Pato Bragado

ATHENAS SEF4C1LTDA ME
Paulo Berti elli

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000 'tb&Ø4esso Licitatório
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poraná

Foiha n°__________________

Pato Br2n'in - PR



08.860.2

AThENAS PAvIMENTAçAO E OBRAS EIRELI EPP
CNPJ: 08.860.258/0001-70 - IE:9040585645

RUA ARGENTINA, S/N, PROLON&AMENTO. ESTRAbA DO PORTO SANTA HELENA/PR

FONE: 45-3265-3806 - E-MAIL: athenaspr@hotmoil.com

A COMISSAO MUNICIPAL DR LTCITAcAO

TERMO DR RENUNCIA

EMPRESA, ATHENAS PAVIMENTAcAO E OBRAS EJRELI EPP, abaixo

assinada, participante da licitaçAo n° 10/2013, na modalidade TOMADA DE PREcOS,

por seu Procurador credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei

8.666/93, de 21 dejunho de 1993, obrigando a empresa que representa, que nAo pretende

recorrer da decisAo da Comissâo de LicitaçAo, que julgou os documentos de habilitaçAo

preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo

respectivo, e concordando, em conseqüência, corn o curso do procedimento licitatório,

passando-se a abertura dos envelopes de proposta de preco dos proponentes habilitados.

Pato BragadofPR, 30 de Setembro de 2013.

ATHENAS PAVIMENTAQAO
E OBRAS EIRELI - EPP

Ru it 4roenhinE Prol SIN, Estrada do Podo

L.	
.892-000 . Santa Helena-	 Licitatôrio

Foiha no

Path Bragado- PR



Licjtatorjo

lgado - PR

ATHENAS PAVIMENTAçAO E OBRAS EIRELI EPP
CNPJ: 08.860.258/0001-70 - IE:9040585645

R(JA ARGENTINA, S/N, PROLONGAMENTO, ESTRAbA bo PORTO SANTA HELENA/PR

FONE: 45-3268-3806 PAX:3552 - E-MAIL: athenospr@hotmoil.com

A COMISSAO DE uclTAcAo

CARlA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o Sr Aldo Joao Colombelli, portador da

Cédula de Identidade sob n° 3.905.108-7/SESP-PR, e CPF sob n° 498.938.239-
00, a participar do procedimento LicitatOrio n° 1012013 sob a modalidade
Tomada de Preps, instaurado por esta Prefeitura.

Na qualidade de representante legal da empresa ATHENAS

PAVIMENTA(;OA E OBRAS EIRELI - EPP, CNPJ: 08.860.258/0001-70,
outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao
direito de interposiçao de Recurso.

Pato Bragado 30, de Setembro de 2013.

EPP
3ABBJEL COLOMBELLL!
RO 10.926. 108-4/SESP-PR

IR&LILRIU Ut NIJIAS - IY L*ICIU
Rua Paranuai n9 1771. Fone: 45.264,3108
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EIRELI -
PORTO	 (1

HABILITAçA0

Coniérclo de Material Elétrico
CNPJ: 08.860.258/0001-70

Pone: (45) 3268-3552 - E-mail: athenaspr@hotmail.com
Rue Argentina, sin' - Prolong. - Rua do Porto . 85892-000 . Santa Helena - PR

-	 _-.-.__-._---
ATHENAS PAVIMENTAçAO E OBRAS
RUA ARGENTINA SIN ESTRADA DO
CNPJ: 08.860.258/0001-70
TOMADA DE pREços No 010/2013

1
30/09/2013
ENVELOPE N 0 1- DOCUMENTOS DE

PRIPEITUhA CD UUNJCIPiU BE PATO BRASADO
PROTOCOLO GERAL

Protocolo N°:
Datt_ o I Q- iJoIL
I-IS-

Processo Licitatoric, -

Foiha n° '7 I
Palo Bragado - PR



'ATHENAS PAVIMENTAcAO E OBRAS EIRELI - EPPRUA ARGENTINA, PPOLON&AMENTO ESTRAbA bo PORTO, S/N - SANTA HELENA/ppCNPJ:08.860.258/0001_70 - E t: 9040585645 - FONE 45-3268-3806 FAX 3268-3552
MOD LEO

PROPOSTA DE PREOS

Prefeitura Municipal de Pato Bragado

30/09/2013
A Comissão de Licitaçâo
Ref.: Tomada de Preços n.210/2013

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a Execução de 2.541,38 m 2 de pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares,
em ruas do perimetro urbano do MunicIplo de Pato Bragado - PR ( Rua do Poente e Rua
Itararé), conforme descrito no Objeto desta Licitação.

o valor Global da proposta é de R$ 63.480,39 (sessenta e ties mil quatrocentos e oltenta
reals corn trinta e nove centavos)

Anexo, planllha de serviços, corn o cronograma fIsico financeiro do objeto contratado,
cujos valores são elaborados sob responsabilidade desta empresa.

0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

0 prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estâo incluidos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega da obra e/ou serviço, tais como materials, apareihos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos soclais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os produtos.

Na entrega da obra e/ou serviço, observaremos rigorosamente as especificaçoes das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita entrega e validade do objeto licitado.

Atenciosamente,

PATO BRAGADO, PB em 30 de Setembro de 2013.

ATHENAS PAVIMENT
ALDO JO

RG 3.*

OBRAS EIRELI EPP
ArHENAS PAVIMENTAçAQ

)BRAS EIRELI - EPP

fltifla Prof. S/N, Estrade do Porte
- t)OO ' Santa Haim. pR I

Processo Licitatóft6

Foihan'

.Pato Bragado - PR
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Serviços de Engenharia Lida - El'?
CNN: 08.860.25810001-70

PLANILHA DE PREOS E QUANTIDADES
TOMADA DE PREO - EDITAL No 008/2013

OBRA: PAVIMENTAçAO ASFALTICA SOBRE PEDRAS IRREGULARES EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO
MUNICiPIO: PATO BRAGADO - PR

CODIGO	 CODIGO SINAPI E DEscRIcAo DO 	 P.
SNAPI

	

	 SERVIO	 LJNID. QUANT. UNITARIO P. TOTAL
SERVIOS PRELIMINARES
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE Aco

74"9I001 GALVANIZADQ(cJjm 1,25x2,00 m) -74209/001 m2	 5,00	 260,00	 1.300,00
LIMPEZA DE SUPERFICIE Cl JATO DE ALTA

73806/1 PRESSAO DEAR E AGUA 	 m2 2.541,381	 1,08	 2744,69

	

TOTAL DO ITEM   	 4.044,69

PAvIMENTAçA0 ASFALTICA
72942 PINTURA DE LIGAQAO Cl EMULSAO RR-IC  M2 5.082,76 	 1,05	 5.336,90

TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHAO
BASCULANTE	 6	 M3,	 RODOVIA

72881 PAVIMENTADA-DMT 28 KM	 03XKN 2.846,30 1	 1,00	 2.846,30
 E APUCAQAO DE

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
QUENTE CAP 50/70 EXL. TRANSP P/

V1ERCAD]

FABRICACAo

REPERFILAMENTO E: 3 CM-COTAçAO DE Ton 	 194,42	 195,00	 37.911,90
FABRICAcAO	 E APLICAcA0	 DE
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

I	 QUENTE CAP 50170 EXL. TRANSP P1 CAPA

	

VIEICADC E: 1 CM-COTACAO DE MERCADO 	 Ton 1	 64,80	 195,00	 12.636,00

	

TOTAL DO ITEM   	 58.731,10
PAVIMENTAcAO ASFALTICA

72875 sINALIzAcA0

SINALIZ.	 HORIZONTAL	 C/	 TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA

72947 ACRIL, C/ ESFERIA DE VIDRO 	 54,20	 13,00	 704,60

	

TOTAL DO ITEM   	 704,60

VALOR TOTAL ORcADO COM 601 DE 30%

63.480,39

Helena, 30 de setebro de 2.013

7
?one: (45)3268-3552 WtW1otm4coTaUtU 6CaeJ>

Rita Argentina, s1n0 -	 68.jQfI9 -
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OBRA: PAVIMENTAçA0 ASFALTICA SOME PEDRAS IRREGULARES EM DIVER

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

EDITAL TOMADA DE PREOS N o 08/2013

Santa Helena, 30 de setembro de 2.013
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Engenheiro CMI - C E.AJPR 1586410
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.2 163/2013

Ref.: Tomada de Preços 010/2013
Objeto: Recape asfáltico sobre Pedras Irregulares

Ata da sessào de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitaçäo - Tomada de Preços n. 9 010/2013, que tem como objeto, a
execução da obra de recapeamento asfáltico, sobre Pedras Irregulares, em ruas do PerIrnetro
Urbano do Municiplo de Pato Bragado - PR.

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e treze, as dez horas e dez minutos, nas
dependencias da sala de reuniOes, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná,
sito a Avenida Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se Os membros
da Cornissäo Permanente de Licitaçäo, nomeados pelo Decreto Municipal Nümero 022 (vinte e
dois), de oito de marco de dois mil e treze, as servidores Lairton Meinerz, John Jeferson Weber
Nodari e Robin Jarabiza, para sob a presidencia do primeiro, receberern abrirem, julgarern e
deliberarem sobre a habilitacão e propostas de preços advindas da Licitaçäo - Tomada de Preços
n. 2 010/2013, a qual tem corno objeto a Contrataçào de empresa do ramo para execuço da obra
de recapeamento asfáltico, sobre Pedras Irregulares, em ruas do Perimetro Urbano do Municipio
de Pato Bragado - PR, conforme descrito no Objeto da Licitação em epIgrafe. 0 Edital foi divulgado
no Diário Eletrônico do MunicIplo, Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Jamal de
grande circulaçào local. Duas (02) empresas do ramo retirararn a edital completo junto a
Secretaria Municipal de Administraçäo, tratando-se das seguintes: 1) Athenas Servicos de
Engenharia Ltda e 2} EVD Engenharia Ltda. Destas, apenas 01 (urna) licitante protocolou os
respectivos envelopes em tempo hábil, tratando-se da Athenas Serviços de Engenharia Ltda. A
empresa participante estava representada pelo senhor Aldo Joäo Colombelli. Em seguida,
iniciamos corn a abertura dos envelopes n. 2 01 - Habilitação, da concorrente, cujos docurnentos
foram analisados detalhadamente pelos membros da comissäo de Licitação e pelo representante
presente. Após esta análise, nenhuma observação foi solicitada, e desta forma, e na concordância
do Licitante presente, se abdicou da prerrogativa de intervir recursos quanto a fase de habilitação.
Corn isto, a presidente da Comissâo de Licitação considerou a empresa habilitada estando,
portanto apta a participar corn as Propostas de Preços. Seguimos esta sessâo corn a abertura do
envelope 02 (dois), onde lemos em voz alta, o valor global apresentado para execução da obra
prevista no Objeto da Licitaço ern pauta, sendo: Licitante Athenas Serviços de Engenharia Ltda,
valor global de R$ 63.480,39 (sessenta e três mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e nove
centavos). Em seguida as propostas foram passada aos membros da Cornissäo de licitação para
verificaçäo e rubrica. Nenhuma observaçäo foi solicitada. Após isto, a Cornissão Permanente de
Licitação comunicou que o resultado deste processo Licitatório será oportunamente divulgado no
Diana Oficial do MunicIpio. Sern rnais a constar na presente ata, encerrarnos a presente reuniäo as
dez horas e quarenta e sete rninutos. Nada mais ha y a tratar, o Senhor presidente deu por
encerrada a sessäo de cujos trabalhos foi lavrada ar4en)ata  que lida e achada conforme, vai
assinada par rnim e pelos dernais mernbros da Conj4saoàitaçOes, e pelos representantes das
proponentes presentes.	 N\. \

Av. Willy Barth, 2885 -1 Fdne/Fax: 45 328 flS5'OJ'$Pi t5.719.472/0001-  4JTtPa
www.patobragado.'r&ov.br - CEP 85948-0OQ.4t€ragado - Paraná	 ?R-.
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSAO DE LlclTAçOEs
Tomada de Preps 010/2013
Objeto: Recapeamento asfáltico, sobre Pedras Irregulares, em ruas do Perimetro Urbano do
MunicIplo de Pato Bragado - PR

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Tomada de preços
010/2013, que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitaçöes apresenta a proposta
apresentada pela proponente Athenas Serviços de Engenharia Ltda, ao valor global de R$
63.480,39 (sessenta e três mil, quatrocentos e oltenta reals e trinta e nove centavos), coma a de
menor ,pfo. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos as critérios previstos no
EdltalJEe\Licu1tacâo em pauta.

- PR, em 30 de setembro de 2013.

Lai
Comissöo Permanente de Licitaçöes

ProceSSô Licitatório

Folharl°

r., Oreeee PR

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Est a#do Paraná

II
PAR.Ec:ER JURIIMCO MUNICIPAL

P4RECER COAICLUSJVO

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços 11.0 010/2013

Assunto: Análise Final da Licitaçào Tomada de Preços n° 010/2013

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Tomada de Preços n° 010/2013, tipo "menor preço global", visando a
contratação de empresa para execuçäo de 2.541,38m 2 de pavimentação asfáltica sobre
pedras irregulares em ruas do perImetro urbano do MunicIpio de Pato Bragado -
parana, especificamente nas Rua do Poente e Rua Itararé.

Como estabelecido no art. 21, § 2°, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocaçäo das empresas foi efetuada mediante publicaçao de aviso da licitação na
imprensa local (Jomal 0 Presente), no dia 14/09/2013, no Diário Eletrônico n° 293, no
dia 13/09/2013 e no site do Tribunal de contas do Parana', no dia 16/09/2013, ficando
definida a data de 30 de setembro de 2013 para a realizaçAo da sessäo püblica para
recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentaçao de
habilitaçao. Assim sendo, foi respeitado o interstIcio mInimo de 15 (quinze) dias entre
as datas de publicaçao e da reunião.

No dia, hora e local previamente designado, embora duas empresas
tivesse retirado o Edital, apenas uma delas compareceu ao certame, apresentando os
envelopes de habilitaçao e proposta dentro do prazo hábil, sendo ela ATHENAS
SERVI0S DE ENGENHARIA LTDA, conforme se verifica na ata 163/2013.

Depois de identificado o representante desta, mediante
credenciamento, foi declarada aberta a sessão, na seqüência a Comissão analisou e
avaliou os documentos fiscais e a habilitaçao técnica da proponente, e esta fora
considerada habilitada.

Passando-se para a fase seguinte, a proposta de preços foi lida em voz
alta aos participantes. Nenhuma observaçao foi feita acerca do valor apresentado,
sendo avisado a proponente que seria publicado o rQsultado da presente licitaçao junto
ao Diário Oficial do MunicIpio, deu-se por encerrada a seção, o que foi publicada
10 de maio de 2013 junto ao Jornal 0 Presente, onde declarou-se a empr&40/
ATHENAS SERVIO DE ENGENHARIA LTDA como vencedora, pelo pç1)\.

•....tfl,tJr

	

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 	
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Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
EstajJo Paraná

FARECER J(JftJJQ MUNiCIPAL
acordado de R$ 63.480,39 (sessenta e tres mu, quatrocentos e oitenta reais, trinta e
nove centavos).

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologaçao do procedimento, nos
termos do Relatorio de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 30 de setHthro de

Marlize DiHene Gei
OAB/PR 41270

Assessora JurIdica Mu

Processo Licitatório

Foiha no______________________

PslW%' PR
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Prefeitura do. MunicIplo de Pato Bragado
-.	 Estado do Paranä

TERMO DE ADJuDlcAçAo
Tomada de Preços n. 2 010/2013
Objeto: Recapearnento asfáltico, sabre Pedras
MunicIpio de Pato Bragado - PR

Irregulares, em ruas do Perirnetro Urbano do

ConcluIdo todo a processo da Licitaçâo, modalidade Tomada de preços n. 2 010/2013, que tern
coma objeto a execuçäo de obras de infraestrutura junto ao Lago Municipal, ADJUDICO a execuço
do objeto deste Certame, a empresa Athenas Serviços de Engenharia Ltda, ao valor global de R$
63.480,39 (sessenta e tr'ês mil, quatrocentos e oitenta reals e trinta e nave centavos) ficando a
rnesma convocada para assinatura do respectivo contrato administrative.

Pato Bragado - PR, em 08 de outubro de 2013.

refeito do MunicIpio

CPP 034.113.979-34
Rdeito Mu

Processo Licitatório

Foiha n°
P-"' Pra9aB PR
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

TERMO DE HOMOLOGAcAO
Tomada de Preps fl.2 010/2013
Objeto: Recapeamento asfáltico, sobre Pedras Irregulares, em ruas do PerIrnetro Urbano do
MunicIpio de Pato Bragado - PR

Em atenco as atribuiçöes a mim conferidas ratifico o parecer da Comisso Permanente de
Licitaçöes, e autorizo a Secretaria de Administraço a providenciar o trâmite legal para efetivar a
contratação da empresa Athenas Serviços de Engenharia Ltda, para execução da obra de
Recapeamento asfáltico, sobre Pedras Irregulares, em ruas do PerImetro Urbano do MunicIpio de
Pato Bragado - PR, ao valor global R$ 63.480,39 (sessenta e três mil, quatrocentos e oitenta reais e
trinta e nave centavos), nos termos do Parecer Juridico assinado e outros documentos pertinentes
ao Processo Licitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 08 de outubro de 2013.

CPF 034.113.979-34
FyefSto Mwicipal

kiwi,	 0

p.
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LlcITAcAo
TOMADA DE PREOS 010/2013

A Comisso Permanente de Licitação comunica aos interessados na execução da obra de
Recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares, em ruas do PerImetro Urbano do MunicIplo
de Pato Bragado - PR, neste MunicIpio de Pato Bragado - PR, contorme descrito no Objeto da
Licitaçäo em epigrafe, que após a análise de verificação das Propostas ofertadas, resultou como
habilitada e vencedora a proposta apresentada pela seguinte empresa:

EMPRESA VENCEDORA: Athenas Serviços de Engenharia Ltda
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 63.480,39 (sessenta e très mu, quatrocentos e oitenta reals
e trinta e nove centavos)

Comunica, outrossim, que dentro do praz 05 (cinco) dias üteis, contados da data deste
Edital, a Comissão de Licitação dará v ta ao spectivo procésso Iicitatório a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para in erposição de recurso quanto as propostas
apresentadas.	 /	 \'\

Pato Bragado - PR, em 30 de

de Licitaçöes

s j h1iT i!i.
01 V -LU
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CONTRATO N Q 254/2013
TOMADA DE PREOS N.2 010/2013

CONTRATANTE: MunicIp io de PathBra gado. Estado do Paraná. pessoa
juridica de direito pUblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato
representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira
de Identidade RG nQ 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na
Avenida Continental, n. 2 919, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: ATHENAS SERVIOS DE ENGENHARIA LTDA- ME, CNPJ/MF
n 9 08.860.258/0001-70, estabelecida a Rua Argentina, s/n, no Prolongamento do Porto, na
cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, telefone para contato n. 2 45-3268-3806, representada
neste ato pelo senhor Aldo João Colombelli, Portador do CPF sob n 9 498.938.239-00, brasileiro,
residente e domiciliado na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, telefp ne n. 2 45-3268-3806
e Fax n. 2 45-3268-3552, tendo em vista que formalizou o processo de TOMADA DE PREOS N.
010/2013 e corn fundarnento nas disposiçoes e principios gerais estatuidos pela Lei Federal n2
8.666/93 de 21 de junho de 1993, tern, justo e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Execução de 2.541,38m' (dois mil, quinhentos e quarenta e urn metros e trinta e oito centIrnetros
quadrados) de pavimentaçäo asfáltica sobre pedras irregulares, ern ruas do perImetro urbano do
MunicIpio de Pato Bragado - PR (Rua do Poente e Rua Itararé).

1.2 Os serviços deveräo obedecer rigorosarnente as normas citadas no Memorial Descritivo e
Projetos, anexos deste Edital.

1.3 Decorridos 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, a empresa contratada deverá
apresentar junto ao Setor de Engenharia desta Municipalidade, a ART de execucão da Obra
devidamente recolhida, e providenciar a matrIcula da Obra junto ao INSS.

CLAUSULA SEGUNDA
DA DOcuMENTAçAO CONTRATUAL
Ficam integrados a este contrato, independente de transcrição, os seguintes

documentos, cujos teores, são de conhecirnento da CONTRATADA: atos convocatórios e Edital de
Licitação, Projetos, especificaçOes e rnemoriais, proposta da Licitante, Cronograrna
Fisico/Financeiro, parecer de Julgamento, extrato de contrato, legislacão pertinente a espécie,
lnstruçOes para fiscalizaçao De Obra E tnforrnes.

Parágrafo Unico: Será incorporada a este Contrato, rnediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificaçâo que venha ser necessária, durante a sua vigência, decorrente
das obrigaçöes assurnidas pela CONTRATADA, alteraçoes nos projetos, especificacoes, prazos ou
norrnas gerais de serviços do CONTRATANTE.

a---.



CLAUSULA TERCEIRA
DO VALOR

o valor global para execuçäo dos serviços é de .R$ 63.480,39 (sessenta e trés mil, quatrocentos e
oitenta reals e trinta e nove centavos), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".
Deste valor, R$ 57.132,35 (cinquenta e sete mil cento e trinta e dois reals e trinta e cinco
centavos), correspondem a material e R$ 6.348,39 (seis mil trezentos e quarenta e olto reals e
trinta e nove centavos) correspondem a mao de obra.

CLAUSULA QUARTA
DOS SERVIOS NAO PREVISTOS

A CONTRATADA se compromete a executar outros serviços que a CONTRATANTE julgar
necessãrio, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) no mesmo evento, nao constantes nos
Projetos e especificaçoes.

CLAUSULA QUINTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

a) 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a mediçäo protocolada pela
CONTRATADA, e será liberado após análise a aprovaçao do Departarnento de Engenharia
desta Municipalidade de Pato Bragado - PR.

b) 0 Ultimo pagarnentosomente será liberado, apos apresentaçaO da CND da obra.
c) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela

Receita Federal.
d) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçao dos itens, nümero da licitaçao, nürnero do

Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou
entrelinhas.

e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços,
nâo se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ mesmo aqueles de
filiais ou rnatriz.

f) A liberaçao do pagamento fica condicionada a apresentação de:
•Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situaçâo regular
cia Ern presa no curnprirnento dos encargos soclais instituidos por lei;

90 óltirno pagamento fica condicionado ao Recebimento da Obra e entrega da
CND/INSS da mesma.

g) 0 pagamento poderá ser efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto a
• Empresa vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a
Conta Corrente que deverá estar obrigatoriarnente em norne da mesma.

h) Ern caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçöes contratuals, Os

pagamentos poderão ficar retidos ate posterior solução.

CLAUSIJLA SEXTA
DAS PENALIDADES



A CONTRATADA serão aplicados multas pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: (a) 0,10% (zero dez por cento) do valor global do Contrato por dia
consecutivo de atraso em relaçâo ao cumprimento do cronograma fisIco-financeiro; (b) de 1 %
(um por cento) do valor contratual quando: 1) a CONTRATADA mostrar-se negligente para corn as
obrigaçôes estipuladas neste instrumento; 2) não executar os serviços perfeitamente de acordo
corn os dados especificos que [he forem fornecidos; 3) informar inexatarnente o CONTRATANTE
sobre os serviços contratados; 4) incorrer em quaquer outra ornissão ou negligencia não
especificada nos itens anteriores, sem prejuIzo das demais sançOes previstas na Lei n. 9 8.666/93;
c) de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do més, quando não cumprir as exigèncias
relativas aos equiparnentos de proteção individual e EPIs; (d) suspensão do direito de participar
ern licitaçOes ou contratos quando por culpa da CONTRATADA ocorrer a rescisão administrativa.

cLAusulA SETIMA
DA APLlcAçAo DAS MULTAS

Quando da aplicaçâo de multas a CONTRATANTE notifica!á a CONTRATADA
que terá prazo de 10 (dez) dias corridos para recolher a Tesouraria da CONTRATANTE, a
importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sançOes cabIveis.
Parágrafo Primeiro: Compete a Secretaria de Finanças do CONTRATANTE, quando for o caso, por
proposta da fiscalizaçao, a aplicaço de multas, tendo em vista a gravidade da falta cometida
pela CONTRATADA.
Parágrafo segundo: Da aplicaço de multas caberá recursos ao CONTRATANTE no prazo de três
dias, a contar da data do recebirnento da respectiva notificaçao, mediante prévio recolhimento
da multa, sern efeito suspensivo, ate que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; o
CONTRATANTE julgará no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a
penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida
pela CONTRATADA será devolvida pelo CONTRATANTE, no prazo de 3 (trés) dias, contados da
data dojulgamento.

CLAUSULA OITAVA
DA VIGENCIA
0 Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, após a assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado.

CLAUSULA NONA
DO PRAZO DE CONCLUSAO DOS SERVIOS E PRORR0GAçA0
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste

contrato, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a assinatura deste Termo.

§ 1.2- Somente será admitida alteraçäo do prazo, quando:
a) houverem serviços extraordinários que alterem as quantidades, os serviços complementarem,
desde que atendidos a cláusula quarta deste contrato, atraso da Prefeitura no fornecimento de
dados informativos, materials e qualquer subsidio a obra e/ou serviços que estejam sob sua
responsabilidade expressa;



b) por motivos de força major ou caso fortuito, compreendendo: greves, perturbaçOes
industrjajs, guerras, atos de inimjgo pübljco, bloquelo, insurreiçOes, epidemjas, avalanches,
terremotos, enchentes, explosoes ou qualquer outro acontecimento semelhante e equivalente a
estes que fujam ao controle seguro de qualquer das partes jnteressadas, as quais não consigam
jmpedjr a sua ocorrêncja. 0 motivo da força major pode ajnda ser caracterizado por legislação,
regulamentaçâo ou atos governamentajs.

§ 2.9- Enquanto perdurar a paraljsação da obra e/ou serviços, por motivos de força major,
ficarao suspensos os deveres e responsabjlldades de ambas as partes, com relaço a obra e/ou
servjçocontratado, no cabendo ainda a nenhuma das partes a responsabjljdade pelos atrasos e
danos correspondentes ao perlodo de paralisaçao.

§ 3.9 - 0 motjvo de força major ou caso fortujto deveräo ser comunicados formalmente pelas
partes e devidamente comprovados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência.

§ 4.2 - Caso a contratada não execute total ou parcjatmente qualquer dos itens ou servjços
prevjstos, o CONTRATANTE reserva-se o direjto de executá-los diretamente ou através de
terceiros.

§ 5 . 9 Ocorrendo o hipótese mencionada no parágrafo anterior, a CONTRATADA responderá pelos
custos através de glosas de crédjtos e/ou cauçoes, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE,
inclusive será declarada injdônea, fjcando suspensa de firmar contrato com este, pelo prazo de
ate 24 (vinte e quatro) meses, conforme gravidade da inflação e dos danos decorrentes.

CLAUSULA DECIMA
DAS 0BRIGAc6ES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execuço da obra, proteção

conservaç5o dos servjços executados; (b) executar jmedjatamente os reparos que se fizerem
necessários nos serviços de sua responsabilidade, independente das penalidades cabiveis; ( c )
permjtjr e faciljtar a fiscaljzaçao e/ou a jnspeção do local da obra, a qualquer hora, devendo
prestar todos os jnformes e esclarecimentos solicitados por escrjto, pertença seus agentes ao
CONTRATANTE ou a terceiros por ele desjgnados; (d) notificar a fjscalização, no minimo, com 48
(quarenta e olto) horas de antecedencia da concretagem dos elementos armados da estrutura,
da remoçäo de qualquer forma de concreto e do jnicio dos testes de operaçäo das instalaçoes
elétricas e hidráuljcas, quando for o caso; (e) manter em todos os locals de serviços um seguro
sistema de sinalização e segurança, prjncipalmente nos de trabalho em vias pübljcas, de acordo
corn as normas de segurança do trabalho; (1) manter na obra, um projeto completo reservado ao
manuselo da fiscalizaçao do CONTRATANTE; (g) participar a fiscalizaço a ocorrêncja de qualquer
fato ou condiçäo que possa atrasar ou impedjr a conclusão cia obra em partes ou no todo; (h)
manter na obra, devidamente atualjzada, ljvro djário de ocorrência; (j) providenciar a matricula
da obra, junto ao INSS.
Paragrafo Unico - Correrão a conta da CONTRATADA, todas as despesas e encargos de natureza

trabalhjsta, prevjdencjárjo, social ou tributário, incjdentes sobre o serviço, objeto
deste contrato, inclusive ação por danos morais, pessoals e terceiros..



CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DOS EQUIPAMENTOSE MAO DE OBRA
Os materials eequipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes

deste Contrato estäo descritos nos respectivos memorials descritivos, para cada item.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DA FI5cALIzAçAO
A fiscalizaçào da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita

pelo CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente credenciados, através
da Secretaria de .Obras, Transporte e Urbanismo, desta Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
DA CESSAO DO CONTRATO E SUBCONTRATAçAO
A CONTRATADA nâo poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa

fIsica ou juridica, sem autorização prévia por escrito do CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
DA SEGURANçA DA OBRA
A CONTRATADA responderá pela solidez da obra, nos termos do art. 1.245

do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalizaçâo, impugná-los quando contrariarem a boa técnica
ou desobedecerem aos projetos e/ou especificaçoes.

CLAUSULA DECIMA QUINTA
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive
acidentes, mortes, perdas ou destruiçOes parciais ou totals, isentando o CONTRATANTE de todas
as reclamaçoes que possam surgir com relaçäo ao presente Contrato.

Também obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou
substituir as suas expensas no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem
vIcios ou incorreçâes resultantes da execução ou de materials empregados.

CLAUSULA DECIMA SEXTA
DO RECEBIMENTO DA OBRA
A obra será recebida pelo Departamento de Engenharia desta

Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA SETIMA
DA RESCISAO
A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato

independentemente de interpelaçäo judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o
direito de indenizaçao de qualquer espécie, nos seguintes casos: (a) Quando a CONTRATADA falir,



entrar em concordata ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em
parte o Contrato sem a prévia anuència do CONTRATANTE; ( c ) Quando houver atraso dos
serviços pelo prazo de trinta dias corridos por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita.

§ 1. 9 - A rescisào do Contrato quando, motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicara na apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicaçao das demais providências
legais cabIveis.

§ 2.9 - 0 CONTRATANTE, por cpnveniência exciusiva e independentemente de clausulas
expressas, poderá rescindir o contrato desde que efetue Os pagamentos devidos, relativos ao
mesmo.

§ 3.2 - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data de sua decIaraço, a
CONTRATADA se obriga, expressamente como ora se faz, a entregar a obra inteiramente
desernbaraçada no criando dificuldades de qualquer natureza.

CLAUSULA DECIMA OITAVA
DOS RECURSOS 0RçAMENTARI05
As despesas decorrentes do OBJETO deste Edital, correrão por conta da

seEuinte DotaçäO Orçamentária, no decorrer deste ExercIcio:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
154511300.1.012 - Reurbanizaçâo de Ruas e Avenidas
4.4.90.51.00.2214 - Obras e Instalaçôes - Fonte 505
267821300.1.011 - Obras de Melhorias nas Vias Urbanas
4.4.90.30.24— 5144— Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 504
4.4.90.39.16-5145— Manutenção e Conservaçao de Bens Imóveis - Fonte 504

CLAUSULA VIGESIMA
DO ARBITRAMENtO E FORRO

As partes Contratuals ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
Termo, perante o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondo - Estado do Paraná, nào obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante corn plenos poderes para receber notificação, citaço inicial e outras medidas em
direito perrnitidas.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos seräo dirimidos de comum acordo entre as partes, com

base na Iegislação em vigor.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA
DAS ALTERAç6E5



Nas contrataçôes em que se façam necessárias inclusôes de qualquer
elernento não constante do presente, serão efetuadas per "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que
integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de direito.

• CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA
CONHECIMENTO DAS PARTES
Ac firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu

conteüdo, bern como dos dernais docurnentos vinculados ao presente Contrato. Justas e
contratadas, firmarn as partes este instrumento corn as testemunhas presentes ao Ato, a fim de
que produza seus efeitos legais.

Pate Bragado - PR, ern 09 de outubro tie 2013

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO -
Arnildo Rieger - CONTRATANTE

ATHENAS SERVIOS DE ENGENHARIA LTDA- ME
Aldo Joâo Cólombelli - CONTRATADA
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1.Responsavel Tecnico
Registro Nacional: A45717-5 JUNIOR BACKES

$ ?i:c, -'	 TiIu(od6troql0lpIeN4utteto'e ftbanja 	 -

2.Dados do Contralto
CNPJ: 95.719,47210001-05	 Contralanle: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Conlrato: 254/2013	 -.	 Colobrado em 12/11/2013

Valor: R$ 1.00	 Tipo do Contratante: Pessoa juridica de direito pUblico 	 AçSo Instilucional:

Data do Inlcio: 12/11/2013 	 Prey/são de termino: 30/1112013

Observação:

Doclaraçao: Dec/era quo na(s) alividado(s) regislrada(s) noste RRT foram atendidas as rogras de acessibilidade previslas flea normas técnicas de
acessibilidade do ABNT, na legislagão ospecifica e no Docrolo Federal n' 5.296, de 2 do dozombro de 2004.

3.Dados da Obra/Serviço
RUA DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO

N°: SIN	 Complemonto:

•	 Balrro: CENTRO

UP: FR	 CEP: 85948000	 Cidade: PATO BRAGADO

Coordonadas Geogrãficas: 0 0

4.Atividade Tecnlca
Ativldade: 3.6 . FISCALIZAçAO DE OBRA 00 sERvlço TECNICO
Quantidade: 2.541,38	 Unidado: m'

2	 _a S	 Uuu U	 Ladades leicaso proffssional deverá pracodor a baixa deste RR I

5.DescrigSo
-FISCALIZA9AO DE OBRA 00 SERVIQO TECNICO. 2 . 541 , 38ma DE LIMPEZA DE PISTA. -2.541,38m' DE PAVIMEP4TAçAO ASFALTICA
(PINTURA DE LIGA(;AO, REPERFILAMENTO E CAP)CORRESPONDENTE A 64,80 TON. -5INALIzAcAO DE TRANSITO HORIZONTAL E
VERTICAL.

6.valor
Valor do RRT: R$67,09 	 Pago on,: 19/11/2013	 Nosao NUmero: 2282902
Ueciar gao: pecloro qua rla(s) atMdadee reoistrer,1s

	

Assinaturas.- 	 -
Doclaro serom vordadeiras as infarmagaes acima 	 JUNIOR BACKES - CPF. 04o.0e5.039-21

_________ do _____________________ de
Local	 data	 PREFEITUR,A DO Mur.11cl p lo DE PATO BR.AGADO . CNPJ: 95.719.47210001-05

— B. Informaçoes

, Descriçao

tjecro ..rem vordaooiras as intornlacolbs ac,rnO

A autenhicidada detle RRI' pode sor vorificada em: hllpa://aiccau.caubr.orgbr/appMowIsighVexlerna?lorm Sarvicot, corn a chave: Y3WRDD
Improaso era: 77/0312014 da 09:39:25 par. JUNIOR BACKES. ip: 200.195.134 .85
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Arqu 75717-5

I'

Prefeitura doMunicIplo de Pato Bragádo
Estado do Paraná

ORDEM DE SERVIO
-'	 CONTRATO NQ 254/2013

TOMADA DE PREOS N.2 010/2013

OBJETO: Contrataçào de urna empresa para execuçâo de 2.541,38m 2 (dois mu,
quinhentos e quarenta e urn metros e trinta e olto centImetros quadrados) de
pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares, em ruas do perImetro urbano
do MunicIplo de Pato Bragado - PR (Rua do Poente e Rua Itararé).

Valor Global: R$ 63.480,39 (sessenta e três mu, quatrocentos e oitenta reals e
trinta e nove centavos)).

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ n. 2 95.719.472/0001-05, AUTORIZA a empresa ATHENAS SERVIOS DE
ENGENHARIA LTDA- ME, CNPJ/MF n 2 08.860.258/0001-70, estabelecida a Rua
Argentina, s/n, no Prolongamento do Porto, na cidade de Santa Helena, Estado
do Paraná, celebrado entre as partes através do contrato n. 2 254/2013, assinado
no dia 09 de outubro de 2013 a dar inIcio ao serviço a execuçäo da obra de
pavimentaçâo asfáltica sobre pedras irregulares, em ruas do perImetro urbano
do MunicIplo de Pato Bragado - PR, obedecendo abs padroes técnicos e das
exigências da Legislação vigente.

Pato Bragado - PR, ern 09 de outubro de 2013.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patthragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano



Cadastrarnento de Matricula CLI
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In IC! C
Ajuda I

Contribuinie: ATHENAS PMIMENTACAO E OBRAS EIRELI - EPP

Matricula GEl

Tine do Matricula Obra do Pessos JuridIca - Outras ModaLidades

NUmerC do Maiticula. 51.272,1 5397/72

Preericha Os campos abaixo pars cadastrar uma nova matricula CEI.

No.11	
NASPAytMENTAPA0!AT205AD9

EidoreçO

7 LogradcurO (Av. Run. sic) 	 POENTE E RUA ITARARE

Baltic

Cnn'	 OOO

Teleforre	 (cC
E-mail

Endnreco do correspondéflola

Logradouro (Av, Pus. etc)

Bairrc

CEP

VinctIlcI rio RGSpOI1S6VOI

Vincitlo COOl 0 GoverIlo

FPAS

CNAE

Naturela Juridica

Grou do RISCO

AkT./ C.R.E.A.

Local

A va rá

Data do lrilclo do Obra

Dados do Obro - I

Ccscriço

Medida

iJnidade

FESTRADA 00 P0510

O00

r;noTfl

Iros

INOU SIR lAS ,INOU STRIA OA CONSTRUC AO CI VIL

['jg.oBRAsvIApIAS-INCLUSIVE MAN UTENCA0

2297

eIeaUIb8E

I2O13	 (dd!mrn/aaaa)

[v ASFALTICA

[uadrado

Odos do Obra - 2

:oescrc

83..	 13/11/2013
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Cadastramento de Matricula CET
	 Page 2 of 2

jo.00Medda

Unidade

Dados da obra - 3
DesoriçAo

Medido

(Jnidado

10.00

flvar Matricula CEIJ

83...	 13/11/2013
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